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60 anos

Nove municípios para-
naenses estão rece-
bendo um incremen-

to para investir em ações 
de combate à pandemia de 
Covid-19. 

Recursos previstos pelo 
Ministério da Saúde e que 
foram liberados a partir de 
indicação do deputado es-
tadual Luiz Fernando Guerra 
numa atuação conjunta com 
o deputado federal Felipe 
Francischini, vão benefi ciar 
os moradores de Capitão 
Leônidas Marques, Figueira, 
Flor da Serra do Sul, Honório 
Serpa, Jesuítas, Salgado Fi-
lho, Salto do Itararé, Santa 
Izabel do Oeste e Virmond.

A verba, que atinge o 
total de R$ 1.753.955,00 , 

Nove cidades do Paraná são contempladas 
com recursos para enfrentamento da Covid-19

R$ 1,7 milhões foram liberados após indi-
cação do deputado Luiz Fernando Guerra 

e atuação do deputado federal Felipe 
Francischini junto ao Ministério da Saúde

chega num momento impor-
tante pois vários municípios 
passam por dificuldades 
financeiras em razão da 
crise instalada desde o iní-
cio da pandemia. ``Muitos 
municípios estão sofrendo 
com difi culdades fi nanceiras 
e, mais do que nunca, estes 
recursos chegam em boa 
hora. Tenho me empenhado 
junto com o deputado Felipe 
para garantir que as cidades 
estejam equipadas e pre-

paradas para enfrentar a 
situação de emergência em 
saúde por conta do coronaví-
rus´´, ressaltou o deputado 
Guerra.

O auxílio para o enfrenta-
mento do coronavírus está 
dividido da seguinte forma: 
Capitão Leônidas Marques 
(R$ 200 mil); Figueira (R$ 
150 mil); Flor da Serra do 
Sul (R$ 120 mil); Honório 
Serpa (R$ 200 mil); Jesuí-
tas (R$ 200 mil); Salgado 

Filho (R$ 204.397,00 mil); 
Salto do Itararé (R$ 200 
mil); Santa Izabel do Oeste 
(R$ 300 mil) e Virmond (R$ 
179.558,00).

Os recursos são desti-
nados para custear ações 
e serviços de saúde para 
o enfrentamento da emer-
gência em saúde, podendo 
abranger a atenção primária 
e especializada, a vigilân-
cia em saúde, assistência 
farmacêutica, aquisição de 
suprimentos, insumos e 
produtos hospitalares, como 
máscaras, luvas, álcool em 
gel e outros materiais des-
cartáveis.

REFORÇO
Somando-se ao valor de 

R$ 3 milhões já recebidos 

por outros 11 municípios no 
mês passado (Pato Branco, 
Palmas, Clevelândia, Coro-
nel Vivida, Ampére, Chopinzi-
nho, Mangueirinha, Mariópo-
lis, Itapejara D´Oeste, Bom 
Sucesso do Sul e Vitorino), 
chega a R$ 4,7 milhões o 

total de verba destinada por 
meio de indicação do depu-
tado Luiz Fernando Guerra 
com apoio do deputado 
federal Felipe Francischini 
para o enfrentamento da 
pandemia do Covid-19 em 
20 municípios.

O principal equipamen-
to social do Institu-
to Maurício Gehlen 

(IMG), o Centro de Convivência 
do Idoso (CCI), está com suas 
atividades suspensas tempo-
rariamente. 

A suspensão aconteceu em 
março, quando a pandemia 
da Covid-19chegou ao Brasil. 
O CCI oferecia gratuitamente 
atividades físicas, recreati-
vas, desportivas, culturais e 
ofi cinas, como de artesanato, 
culinária, informática, a mais 
de mil pessoas acima de 60 
anos, um dos grupos de risco 
propensos a ter complicações 
com a Covid. 

Mas o trabalho social do 
IMG continua. Em junho foi 
instalada, em frente ao CCI, a 
terceira geladeira solidária eas 
duas lojas solidárias também 
continuam recebendo roupas, 
calçados e brinquedos, que 
são recolhidos mensalmente 
e encaminhados a entidades 
beneficentes de Paranavaí e 
região.

Na pandemia surgiu um 
novo projeto: a Cozinha do 
Amor, que leva comida a quem 
está necessitando. Elecomeçou 
a funcionar no fi nal de abril e 
todas as segundas-feiras são 
produzidas, em média, 140 
marmitas, que são distribuídas 

Com apoio dos idosos, Instituto Maurício
Gehlen já doou quase duas mil marmitas

Centro de Convivência do Idoso (CCI) 
está com atividades suspensas, 

mas trabalho social continua

entre as geladeiras solidárias, 
trabalhadores da Coopervaí (a 
cooperativa de recicladores), 
famílias que recolhem mate-
riais recicláveis no chamado 
Buracão da Vila Operária e fa-
mílias da Vila Alta. “Muitas pes-
soas estão sem trabalho e não 
tem o que comer”, diz Beatriz 
Gehlen, a Bea, coordenadora 
do CCI. Desde que começou, o 
projeto já distribuiu quase duas 
mil marmitas.

Ela e Jane Nunes de Lima, 
que era professora de Dança e 

Yoga no CCI e hoje é voluntária, 
lideram a equipe que ganhou o 
nome de “Os Fortes”. O traba-
lho de preparação da comida é 
realizado na cozinha do Centro. 
Nas segundas-feiras, as ativida-
des começam às 7 horas.

Esta semana foi preparada 
uma galinhada (15 quilos de 
arroz e 10 quilos de frango). 
Mas o cardápio varia, com car-
reteiro, macarrão, polenta, car-
ne de boi (geralmente moída), 
feijão e, quando há, legumes 
refogados.

Os alimentos são doados 
pela comunidade, mas princi-
palmente por quem frequenta 
o CCI. “Muitos nos procuram. 
Acho que ficaram sabendo 
pelas redes sociais. Alguns-
trazem as doações aqui, ou-
tros telefonam e a gente vai 
buscar. Tem quem faz doação 
em dinheiro, que usamos para 
comprar marmitas, temperos 
etc. Mas sempre tem o que 
fazer”, conta Jane.

KOMBI DA ALEGRIA
Quando é hora da distribui-

ção ou de buscar as doações, 
o grupo todo vai. Eles se deslo-
cam numa Kombi do CCI, que 
já ganhou o apelido de “Kombi 
da Alegria”. Não é por acaso: 
em todo o deslocamento vai 
junto um aparelho de som, que 
é ligado assim que a carro co-
meça a se movimentar. Cantos, 
risos e alegria, este é o clima 
no carro. “A gente trabalha, 
mas não se cansa. Quando 
você entrega uma marmita lá 
no lixãom(Buracão da Vila Ope-
rária), a gente só sente alegria 
nem pensa em cansaço”, diz 
Clarice Martim Pereira Amaral, 
que trabalha duas vezes por 
semana na manutenção do 
CCI. “A gente faz com amor. 
Esse trabalho não tem preço”, 
complementa.

“Depois que as atividades 
aqui foram suspensas eu con-
segui um outro emprego. Mas 
aceitei com uma condição: 
que nas segundas-feiras pela 
manhã pudesse estar aqui para 
ajudar neste trabalho”, revela a 
ofi cineira de artesanato Maria 
Valdete de Oliveira, a Val. Na 
mesma toada está Paola Cata-
rina de Lima. “Formamos uma 
família. É gratifi cante participar 
deste projeto”, diz ela.Também 
participa do grupo Marcelo 
Gehlen(administração do CCIe 
condutor da Kombi).

No mês de junho, foi orga-

nizada visita a alguns idosos. 
Os voluntários se vestiram à 
caráter, selecionaram músicas 
de festa junina e foram visitar 
e recolher doações. “Foi uma 
festa. Mas nesse contato pude 
perceber o quanto o CCI é im-
portante na vida deles”, conta 
Bea. Ela recebeu lamentos 
de saudades, percebeu que 
alguns estão tristes e outros 
“entrevaram” por falta de exer-
cícios. “Eles sentem falta das 
atividades e da convivência. 
Quando falavam que adoravam 
o Centro, que aqui era um para-
íso, achava que era para agra-
dar. Agora sei o que realmente 
o CCI representa para eles”.

CREDIBILIDADE
Os idosos fazem a doação 

com satisfação, por gratidão, 
reconhecimento e credibili-
dade da entidade. O casal 
Maria Souza- José Augusto de 
Piza, ela com 76 anos e ele 
81, frequentavam o CCI duas 
vezes por semana, fazendo 
atividades de hidroginástica, 
artesanato e a oficina De-
tox Emocional. Agora estão 
em casa e já contribuíram 
com alimentos e recursos 
fi nanceiro. “Temos que fazer 
alguma coisa por quem está 
precisando”, diz o comer-
ciante aposentado. “Nunca 
passei fome, mas sei o que é 
difi culdade. Como hoje posso 
ajudar, sinto-me no dever de 
ajudar”, complementa

Augusto de Piza não escon-
de a satisfação da convivên-
cia no CCI. “Nós somos bem 
tratados lá. Os professores e 
funcionários são todos muito 
educados”, enfatiza. Ele disse 
que optou pela ajuda aos ne-
cessitários através do CCI pela 
credibilidade da entidade. “A 
gente sabe que eles fazem 
tudo certo, correto”, enfatiza, 
apontando que assim que fo-
rem retomadas as atividades, 
ele e a esposa voltarão a fre-
quentar o CCI. “Lá o ambiente 
é muito bom. Eu queria fazer 
mais coisas, mas o médico 
não recomenda. Então faço 
o que está autorizado”, arre-

mata ele.
Rita Barbosa Dea, 66 anos, 

também ajuda o projeto. “Esta 
situação (as difi culdades por 
causa da pandemia) toca o 
coração da gente. Temos que 
fazer algo para quem está pre-
cisando”, diz ela, que há 23 
anos é voluntária da APDE.

Dea ficava praticamente 
todas as manhãs no CCI. “Eu 
fazia de tudo lá: hidroginás-
tica, yoga, dança de dança, 
dança folclóricas e outras. 
Meu Deus do céu, isto está fa-
zendo muita falta. Lá é minha 
terceira casa. Tenho a minha, 
que é a primeira, a APDE, que 
é a segunda e o Instituto é a 
terceira”.

A pensionista revela que, 
além de contribuir com a 
Cozinha do Amor, ela própria, 
uma vez por semana, prepara 
marmitas e deposita na Gela-
deira Solidária.

-De onde sai tanta inspira-
ção para a solidariedade?

“A minha fi lha diz que trans-
formo a dor em amor. Sempre 
que tenho um problema, pro-
curo ajudar alguém. Quem 
ganha mais é quem doa, não 
quem recebe. As pessoas têm 
que aprender a doar, a ser 
voluntária”, ensina ela.

Maria Odete Cardoso, 84 
anos, outra que colabora com 
o projeto,relata que enfren-
tou dificuldades, agora tem 
condições e se sente bem em 
ajudar. “É um trabalho bonito 
que eles fazem lá”, diz ela, 
referindo-se ao CCI. Ela fazia 
hidroginástica, musculação, 
computação e dança folclóri-
ca. Odete participa de outros 
grupos e ensina artesanato 
voluntariamente.

Residente no Jardim São 
Jorge, dizque saia de manhã 
e ia a pé até o CCI, só na volta 
usava o transporte coletivo. 
“Me sinto feliz em poder aju-
dar”, me realiza poder doar”.
Finaliza contando que aguar-
da o retorno das atividades: 
“lá a gente faz muitos amigos 
e várias atividades. É muito 
bom”.
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Curitiba, 14 de agosto de 2020. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 A COMISSAO DE INTERVENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS 
DE PARANACITY – APAE, nomeada pela Federação das APAEs do Estado do Paraná (Feapaes/
PR), através da Resolução 01/2020, CONVOCA através do presente edital, todos os associados 

Civil), que será realizada na sede da Apae, às 13h30 horas, do dia 14 de setembro de 2020, e em 
segunda convocação às 14h00, com a seguinte ordem do dia: 
 1- Afastamento dos administradores da APAE pelo período de 60 dias. 
 Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a 
matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, 
e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, 

 A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas 

 Atenciosamente, 

ALEXANDRE AUGUSTO BOTARELI CÉSAR Comissão Interventora

Federação das APAEs do Estado do Paraná 
Avenida Silva Jardim, 4326 – Seminário - Curitiba – Paraná – CEP 80240-021 
Sitel: www.apaepr.org.br - Email: federacao@apaepr.org.br Fone: |41| 3343-2640 

CNPJ: 00.106.307/0001-71 
“Protagonismo Empodera e Concretiza a inclusão Social” 

Tema da Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 028/2020 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 46 
da Lei Orgânica Municipal – LOM. 

RESOLVE 

CONCEDER nos termos da legislação vigente, AFASTAMENTO A TITULO DE 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO, POR ESTAR CONCORRENDO A CARGO ELETIVO, na 
esfera municipal, o seguinte servidor: 

FUNCIONARIOS CPF FUNÇÃO 
AYRES TADEU BERTAZZO 069.754.198-33 TECNICO EM PROTESE 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, ao decimo terceiro dia do mês de agosto de dois mil e 
vinte. 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, ao decimo terceiro dia do mês de 

Bruno Vieira Luvisotto
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

DECRETO nº.977/2020. 

Súmula: Divulga condutas vedadas aos 
Agentes Públicos dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município 
de Colorado no ano eleitoral de 2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município bem como o 
disposto na Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições, bem como o disposto na Emenda Constitucional 107, 
de 03 de julho de 2020; a necessidade de disciplinar a atuação dos agentes 
públicos da Administração direta e indireta do Município durante o período 
alcançado pela legislação eleitoral, resguardando-os quanto à prática de 
qualquer conduta vedada; e que, para a fiel observância dos princípios e 
normas legais vigentes, se faz necessária a orientação aos servidores e agentes 
públicos do Município quanto às condutas vedadas em período eleitoral, 

 DECRETA: 

Art. 1º. Ficam explicadas as condutas vedadas aos agentes públicos dos órgãos 
da Administração Direta, Indireta e Autárquica do Município de Colorado no 
ano eleitoral de 2020, bem como as vedações, proibições e cautelas 
necessárias, na forma do presente ato regulamentar. 

Art. 2º. Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - Agente Público: quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional. 

II - Administração Pública Direta: Secretarias de Município, Superintendências 
Gerais, Secretaria de Assuntos Jurídicos e Controladoria-Geral do Município-
CGM. 

III - Administração Pública Indireta: Autarquias, Sociedades de Economia Mista, 
Fundações e Empresas Públicas. 
 

IMPEDIMENTOS RELATIVOS À UTILIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 3º. É vedado fazer ou permitir o uso promocional em favor de candidato, 
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens, serviços de 
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público. 

Art. 4º. É vedado aos agentes públicos a cessão, permissão ou qualquer forma 
de utilização de bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração direta 
ou indireta, em benefício de candidato, partido político ou coligação ao longo 
do ano eleitoral de 2020, ressalvada a realização de convenção partidária. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, inclusive, às 
imagens e gravações sonoras captadas pelos organismos de comunicação do 
Poder Executivo ou por empresas que tenham sido contratadas para tal fim. 

Art. 5º. É vedado usar materiais ou serviços custeados pela Administração 
Pública Municipal que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e 
normas dos órgãos que integram. 

Art. 6º. Fica vedado o acesso pelos agentes públicos municipais a qualquer rede 
social particular, como Blog's, Twitter, Facebook, Instagran, LinkedIn, entre 
outros, por meio de equipamentos do Município, para fins eleitorais. 

I - a vedação se estende para a utilização de e-mail corporativo contendo 
assuntos que não estejam relacionados ao trabalho desenvolvido pelo servidor, 
bem como para fazer propaganda positiva ou negativa de qualquer 
candidato, divulgar opiniões, críticas, reuniões políticas, comícios e eventos em 
geral, relacionados ou não aos candidatos e à campanha eleitoral. 

II - a violação ao disposto neste artigo será imediatamente comunicada ao 
superior imediato do agente público, que deverá adotar os procedimentos 
administrativos cabíveis. 

Art. 7º. Ficam vedados aos agentes públicos do Poder Executivo Municipal: 

I - a prática, no horário de expediente, de qualquer ato de natureza político-
eleitoral, sujeitando-se o agente público às penalidades da Lei Federal nº 9.504, 
de 1997; 

II - as manifestações silenciosas, em horário de expediente, de preferência por 
determinado candidato, inclusive por meio de redes sociais, por meio de 
equipamentos públicos, tais como a colocação de cartazes, adesivos ou 
qualquer tipo de peça publicitária nas dependências internas do local de 
trabalho, em veículos oficiais ou custeados com recursos públicos, bem como a 
utilização de camisetas, bonés, broches, dísticos, faixas e qualquer outra peça 
de vestuário que contenha alusão, ainda que indireta, de caráter eleitoral; 
III - a menção, divulgação ou qualquer forma de alusão a candidatos, partidos 
ou coligações no momento da prestação dos serviços ou distribuição gratuita 
de bens. 

IMPEDIMENTOS RELATIVOS A ATOS DE PESSOAL 

Art. 8º. É vedado desde a vigência do presente Decreto até a posse dos eleitos 
ceder servidor público ou empregado da Administração direta ou indireta do 
Poder Executivo ou usar de seus serviços para comitês de campanha eleitoral 
de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 
normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado. 

Art. 9º. No período compreendido entre 15 de agosto de 2020 até a posse dos 
eleitos, aos agentes públicos é vedado nomear, contratar ou de qualquer forma 
admitir, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou 
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar 
servidor público, na circunscrição do pleito, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados os casos de:  

I - nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 
dispensa de funções de confiança; 

II - nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
do trimestre de proibição, observando-se, nos 180 dias anteriores ao final do 
mandato do Titular do respectivo Poder ou Órgão, o disposto no parágrafo 
único do art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; 

III - nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do 
Chefe do Poder Executivo; 

IV - nomeação ou contratação para atender necessidade inadiável de 
instalação de serviço público essencial. 

IMPEDIMENTOS RELATIVOS Á PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

Art. 10. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 
devendo a mesma ser absolutamente cessada a partir do dia 15 de agosto de 
2020. 

Art. 11. É vedado realizar despesas com publicidade dos Órgãos Públicos ou das 
respectivas entidades da administração indireta no período de 1º de janeiro até 
03 meses antes do pleito, 15 de agosto 2020, que excedam a média de gastos 
dos dois quadrimestres dos três últimos anos que antecedem o pleito. 

Parágrafo único:  A partir do dia 15 de agosto de 2020, poderá ser mantida e 
realizada a publicidade institucional de atos e campanhas dos órgãos públicos 
municipais destinados ao enfrentamento à pandemia da Covid-19 e à 
orientação da população quanto a serviços públicos e a outros temas afetados 
pela pandemia, desde que com expressa e prévia autorização dos Secretários 
Municipais de Comunicação e de Saúde, devendo tal publicidade restringir-se 
ao mínimo necessário para o cumprimento da função de informação da 
população sobre a pandemia. 

Art. 12. No período compreendido entre 15 de agosto de 2020 até as eleições, 
aos agentes públicos da esfera administrativa Municipal é vedada a 
contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos na realização de 
inaugurações de obras públicas.  

 

IMPEDIMENTOS RELATIVOS À GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Art. 13. A partir de 15 de agosto de 2020, até a divulgação do resultado da 
eleição, fica vedado o recebimento e a efetivação das transferências 
voluntárias de recursos provenientes da União e do Estado do Paraná, 
ressalvados os casos de:  

I - repasses de recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente 
para execução de obra ou serviço em andamento, ou seja, já iniciada 
fisicamente e com cronograma prefixado; 

II - repasses de recursos destinados a atender situações de emergência e de 
calamidade pública. 

Art. 14. Fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por 
parte dos Órgãos e Entidades da Administração Direta ou Indireta Municipais, 
excetuando-se: 

I - os casos de calamidade pública, de Município em emergência, 
caracterizados, reconhecidos e homologados na forma da lei, e sempre 
mediante prévia e expressa comunicação por parte da autoridade 
competente na forma do § 2° do presente artigo, inclusive em relação às 
medidas necessárias para combate à pandemia do COVID19; 

II - os programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício de 2019. 

§ 1° Em 2020, os Programas Sociais de que trata o inciso II não poderão ser 
executados por entidades nominalmente vinculadas a candidato (a) ou por 
esse (a) mantida. 

§ 2° Os dirigentes dos Órgãos e entidades responsáveis pelos programas sociais 
a que se refere o inciso II deste artigo deverão comunicar previamente a 
realização de ações e atividades ao Ministério Público Eleitoral para possibilitar, 
se for o caso, o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 

§ 3° Fica vedado ao agente público vincular a si, terceiro ou de qualquer modo 
favorecer sua candidatura ou a de outrem por meio dos programas 
excepcionalizados pelos incisos I e II deste artigo. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15. Fica vedado aos servidores públicos afastados de seus cargos para 
concorrer a mandato eletivo, realizar qualquer forma de campanha, mediante 
comparecimento nas repartições públicas a partir de 15 de agosto de 2020 para 
exercer influência sobre os colegas de trabalho no horário de expediente, a fim 
de recrutar votos. 

Art. 16. A violação do disposto neste Decreto deverá ser imediatamente 
comunicada à autoridade hierarquicamente superior, que deverá comunicar à 
Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município para a adoção dos 
procedimentos administrativos cabíveis para apuração e responsabilização dos 
infratores, mediante imediata instauração de sindicância que, a critério dos 
Advogados do Município diante das provas da situação irregular, poderá 
ensejar imediato afastamento do servidor sindicado de suas funções até a final 
apuração da irregularidade. 

Art. 17. A infração a qualquer dispositivo dos termos deste Decreto e da 
legislação eleitoral será de inteira e exclusiva responsabilidade do agente 
público que a cometer, sujeitando-se a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelos atos a que der causa. 

Art. 18. A Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município orientará, no que 
couber, os gestores públicos municipais, observadas as demais condicionantes 
e restrições legais, sobre as condutas administrativas vedadas no período 
eleitoral, recomendando-se aos interessados a prévia consulta as orientações 
gerais em anexo ao presente decreto e, se necessário, a Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, em caso de dúvidas. 

Art. 19. Em caso de dúvida na realização de uma ação administrativa frente ao 
alcance das vedações eleitorais, o gestor público deverá se abster de praticar 
o ato, comunicando o fato ao Titular do Órgão ou da Entidade, que avaliará a 
necessidade de formular consulta específica à Secretaria de Assuntos Jurídicos 
do Município, a qual, por sua vez, auxiliará o Chefe da Pasta no 
encaminhamento de consulta à apreciação da Justiça Eleitoral. 
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- a transfere ̂ncia ou remoc ̧a ̃o ex officio de militares, policiais civis e 
de agentes penitenciários;  

- é vedado, a partir de 19.05.2020 (180 dias) até a posse dos eleitos, 
fazer, na circunscriça ̃o do pleito, revisa ̃o geral da remunerac ̧a ̃o dos 
servidores pu ́blicos que exceda a recomposic ̧a ̃o da perda de seu 
poder aquisitivo ao longo do ano a eleiça ̃o (art. 73, VIII, da Lei no 
9.504/97, c/c. art. 21, II, da LRF, com a redaça ̃o conferida pela Lei 
Complementar n. 173/2020);  

- e ́ vedado expedir ato que resulte em aumento da despesa com 
pessoal nos 180 dias [04.07.2020] anteriores ao final do mandato do 
Prefeito (art. 21, LRF).  

- o art. 23, § 4º, da LRF determina a aplicac ̧a ̃o imediata de 
penalidades caso a despesa com pessoal exceda aos limites no 1o 
quadrimestre do u ́ltimo ano de mandato do Prefeito.  

OBS: Destaca-se a previsão inserta no §2º do art. 1o da EC 
n.107/2020: "§ 2º Os demais prazos fixados na Lei no 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, e na Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965, que 
não tenham transcorrido na data da publicação desta Emenda 
Constitucional e tenham como referência a data do pleito sera ̃o 
computados considerando-se a nova data das eleiço ̃es de 2020".  

3º GRUPO: RECURSOS FINANCEIROS  

Nos três meses [15.08.2020] que antecedem as eleic ̧o ̃es, é vedado 
a ̀ Unia ̃o e aos Estados transferir aos munici ́pios (administrac ̧a ̃o direta 
e indireta) recursos de convênios e transferências voluntárias, 
excetuados os recursos destinados a cumprir obrigaça ̃o formal 
preexistente para execuc ̧a ̃o de obra ou servic ̧o em andamento e 
com cronograma prefixado e os destinados a atender situaço ̃es de 
emergência e calamidade pública (art. 73; VI, “a”, da Lei no 
9.504/97);  

E ́ vedado à administraça ̃o direta e indireta realizar operaça ̃o de 
crédito por antecipac ̧a ̃o de receita (ARO) no último ano de 
mandato (art. 38, IV, b, da LRF);  

O § 3º do art. 31, da LRF determina a aplicaça ̃o imediata de 
penalidades caso a di ́vida consolidada exceda o limite no 1o 
quadrimestre do u ́ltimo ano de mandato do Chefe do Executivo.  

4º. GRUPO: PUBLICIDADE  
Na ̃o é lícito a promoc ̧a ̃o de pessoas ou siglas ou símbolos ou 
imagens na divulgac ̧a ̃o dos atos municipais;  

Na ̃o e ́ li ́cito permitir o uso de si ́mbolos, frases e imagens associadas 
ou semelhantes em documentos, publicidade ou solenidades 
públicas às usadas pelos candidatos em propaganda eleitoral;  

Na ̃o é li ́cito negar publicidade aos atos oficiais;  

Na ̃o é li ́cito permitir a distribuic ̧a ̃o de propaganda nas repartiço ̃es 
públicas;  

Nos três meses [15.08.2020] que antecederem as eleic ̧o ̃es, com 
exceça ̃o da propaganda de produtos e servic ̧os que tenham 
concorrência no mercado, é vedado autorizar publicidade 
institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
o ́rgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administraça ̃o indireta, salvo em caso de 
grave e urgente necessidade pu ́blica, assim reconhecida pela 
Justic ̧a Eleitoral (art. 73, VI, b, e § 3º, da Lei no 9.504/97), e para fins 
de manutenção e veiculação da publicidade necessária para o 
combate a COVID19, ressalvando-se a cautela extrema no uso 
dessa publicidade por conta da possiblidade de restar 
caracterizado abuso de poder político e dos meios de 
comunicação social (inc. VIII do § 3º do art. 1º da EC 107/2020);  

Nos três meses [15.08.2020] que antecederem as eleic ̧o ̃es, e ́ 
vedado fazer pronunciamento em cadeia de ra ́dio e televisa ̃o, fora 
do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça 
Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e caracteri ́stica das 
funço ̃es de governo (art. 73, VI, c, e § 3o, da Lei no 9.504/97);  

E ́ vedado, nos três meses [15.08.2020] que antecedem as eleic ̧o ̃es, 
contratar shows artísticos pagos com recursos pu ́blicos na 
realizaça ̃o de inauguraço ̃es (art. 75, da Lei no 9.504/97);  

Nos três meses [15.08.2020] que antecedem o pleito, é vedado a 
qualquer candidato comparecer a inauguraço ̃es de obras 
públicas (art. 77, da Lei no 9.504/97).  

No primeiro semestre do ano da eleic ̧a ̃o, é vedado realizar 
despesas com publicidade da administraça ̃o direta ou indireta que 
excedam a média dos gastos dos dois primeiros quadrimestres dos 
três u ́ltimos anos que antecedem o pleito (art. 73, VII, da Lei no 
9.504/97, na redaça ̃o dada pela Lei no 13.165/2015, mas com a 
ressalva inc. VII do § 3º do art. 1º da EC 107/2020da EC 107/2020).  

5º GRUPO: BENS PÚBLICOS  

- Na ̃o é lícito ceder instalaço ̃es de pre ́dios públicos para reuniões 
partidárias ou comi ́cios ou reuniões políticas com objetivo eleitoral 
(Lei no 9.504/97, art. 73, I), bem como permitir a utilizaça ̃o de 
vei ́culos, ma ́quinas, equipamentos ou material da administraça ̃o 
pública; exceto para o caso de realizaça ̃o de convenço ̃es 
partidárias.  

- Na ̃o é li ́cito ceder ou usar, em benefi ́cio de candidato, partido 
político ou coligaça ̃o, bens mo ́veis ou imo ́veis pertencentes à 
administraça ̃o direta ou indireta (art. 73, I, e § 2o, da Lei no 
9.504/97);  

- Na ̃o é li ́cito ceder instalaço ̃es para cursos ministrados por 
candidatos;  

- Na ̃o é li ́cito permitir o uso de carros oficiais pelos candidatos ou 
pelos agentes públicos em reunio ̃es partidárias ou comi ́cios;  

- Segundo dispo ̃e o art. 73, § 10, da Lei 9504/97, inclui ́do pela Lei 
11.300/2006 é vedada, no ano em que se realizar eleiça ̃o, a 
distribuic ̧a ̃o gratuita de bens, valores ou benefi ́cios por parte da 
Administraça ̃o Pu ́blica, exceto nos casos de calamidade pu ́blica, 
de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em 
lei e já em execuc ̧a ̃o orc ̧amenta ́ria no exerci ́cio anterior, salvo, 
quanto a estes programas sociais, se forem executados por 
entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse 
mantida (art. 73, § 11, incluído pela Lei 12034/2009), sendo permitida 
essa distribuições fora dos critérios anteriores em caso de 
calamidade pública e estado de emergência, mas sempre 
mediante prévia comunicação ao Ministério Público Eleitoral com 
funções na circunscrição do Município;  

- Também é proibida, nos 180 dias [19.05.2020] que precedem às 
eleic ̧o ̃es municipais, doaço ̃es, concesso ̃es de direito real de uso e 
as permisso ̃es de uso de qualquer imo ́vel pertencente ao 
patrimônio do Município, ressalvados: se tratar de imo ́vel destinado 
a ̀ implantaça ̃o de empresas ou a iniciativas dos governos do Estado 
ou da União desde que haja conveniência e interesse pu ́blico 
devidamente comprovados, mediante autorizaça ̃o legislativa e 
voto favorável de dois terc ̧os dos Vereadores; e se tratar de eleic ̧a ̃o 
suplementar no Munici ́pio.  

Observação 1: A legislaça ̃o municipal não se sobrepo ̃e a ̀ legislaça ̃o 
federal, mas também não pode ser desconsiderada sua aplicaça ̃o 
prática.  

A u ́nica saída interpretativa, em nossa visão, seria a conjunc ̧a ̃o das 
normas, ou seja: no peri ́odo de 01.01.2020 a 18.05.2020, aplica-se 
unicamente a Lei 9.504/1997, sendo vedada a distribuiça ̃o gratuita 
de bens, com as exceço ̃es dispostas no art. 73, § 11; no período de 
19.05.2020 até a eleiça ̃o.  

Observação 2: tanto a doaça ̃o quanto a concessa ̃o de direito real 
de uso, por se cuidarem de direitos reais, implementam-se apenas 
quando houver o seu registro perante o cartório imobiliário 
competente, derivando de tal ato sua oposiça ̃o erga omnes 
própria dos direitos reais (arts. 1227 e 1245 do Código Civil). Pouco 
importa, portanto, que o procedimento administrativo já tenha se 
iniciado antes do período eleitoral; a vedaça ̃o legal é para a 
concretizaça ̃o do ato, os quais apenas se consubstanciam com a 
transcriça ̃o na matrícula do imo ́vel da transferência não onerosa 
de domi ́nio (doaça ̃o) ou da transferência do direito real de uso.  

Observação 3: quanto a ̀ permissa ̃o de uso de bem pu ́blico, esta 
na ̃o se configura como um direito real, mas sim como uma 
prerrogativa facultada a ̀ Administraça ̃o, inclusive revogável a 
qualquer tempo, pelo que não se exige o registro imobilia ́rio para 
sua perfectibilizaça ̃o. Todavia, novamente, a vedaça ̃o legal e ́ para 
a concretizac ̧a ̃o do ato, que pode se dar por documento 
administrativo próprio ou escritura pública, de modo que a pra ́tica 
de quaisquer destes atos, no período eleitoral.  

Observação 4: o mesmo entendimento dos itens anteriores vale 
para a prorrogaça ̃o de prazos, ou seja: se ainda na ̃o firmado o 
instrumento competente, ou registrado no CRI em se tratando de 
direito real, incidem as restriço ̃es eleitorais quanto ao prazo de sua 
realizaça ̃o.  

Observação 5: na ̃o existem quaisquer vedaço ̃es na lei eleitoral 
quanto a processos desapropriatórios, sejam administrativos ou 
judiciais; as vedaço ̃es dizem respeito a ̀ entrega, pela 
Administraça ̃o, de bens ou direitos seus como forma de beneficiar 
candidatos em detrimento dos demais. Tal situaça ̃o na ̃o se verifica 
na desapropriaça ̃o, onde o bem é expropriado para passar a 
integrar o patrimônio público, e na ̃o o contrário.  

Observação 6: na ̃o existem vedaço ̃es na legislac ̧a ̃o eleitoral com 
relac ̧a ̃o a ̀ realizaça ̃o de obras pu ́blicas, salvo a participaça ̃o de 
candidato em sua inauguraça ̃o. A utilizaça ̃o de espaços públicos 
para tal fim, também, parece não incidir em qualquer restriça ̃o 
eleitoral, as quais se voltam para a sua utilizaça ̃o por candidatos, 
partidos ou coligac ̧o ̃es, como já exposto neste parecer.  

Observação 7: na ̃o existem vedaço ̃es na legislac ̧a ̃o eleitoral com 
relac ̧a ̃o a ̀ realizac ̧a ̃o de procedimentos licitatórios (leilão de bens 
inservi ́veis, inclusive), salvo restric ̧o ̃es referentes a ̀ assunça ̃o de 
despesas (art. 42 LRF) e publicidade institucional, já expostos neste 
parecer.  

Esclarecimentos adicionais:  

1. As concessões de direito real de uso, a permissão de uso, 
autorização de uso e cessa ̃o de uso não onerosas, tanto de bens 
mo ́veis (quando aplicável) quanto imóveis, integram o conceito de 
"distribuição gratuita de bens" disposto na Lei no. 9.504/97? Qual a 
definição juri ́dica de "distribuição gratuita de bens"?  

As concesso ̃es de direito real de uso, a permissa ̃o de uso, 
autorizaça ̃o de uso e cessa ̃o de uso na ̃o onerosas cuidam-se de 
benefi ́cios concedidos (na ̃o, propriamente, de bens), cuja 
distribuic ̧a ̃o gratuita também e ́ vedada pelo art. 73, § 10, da Lei 
9.504/1997.  

Na ̃o ha ́ uma definiça ̃o jurídica do que seja distribuiça ̃o gratuita de 
bens (ou de benefi ́cios), mas a interpretac ̧a ̃o literal (gramatical) da 
norma parece suficiente para classifica ́-la como sendo a outorga 
sem a exigência de pagamento de bens ou direitos em favor de 
outrem.  

2. As doações, concessões de direito real, permissão de uso, 
autorização e cessão de uso com encargos consideram-se 
gratuitas, ou o fato de serem realizadas com encargos configuram 
sua onerosidade?  

Na ̃o nos parece possi ́vel estabelecer uma interpretaça ̃o geral e 
abstrata para esse questionamento. Em suma, podem ou não ser 
consideradas gratuitas, a depender de cada caso concreto. 

realização de ações e atividades ao Ministério Público Eleitoral para possibilitar, 
se for o caso, o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 

§ 3° Fica vedado ao agente público vincular a si, terceiro ou de qualquer modo 
favorecer sua candidatura ou a de outrem por meio dos programas 
excepcionalizados pelos incisos I e II deste artigo. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15. Fica vedado aos servidores públicos afastados de seus cargos para 
concorrer a mandato eletivo, realizar qualquer forma de campanha, mediante 
comparecimento nas repartições públicas a partir de 15 de agosto de 2020 para 
exercer influência sobre os colegas de trabalho no horário de expediente, a fim 
de recrutar votos. 

Art. 16. A violação do disposto neste Decreto deverá ser imediatamente 
comunicada à autoridade hierarquicamente superior, que deverá comunicar à 
Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município para a adoção dos 
procedimentos administrativos cabíveis para apuração e responsabilização dos 
infratores, mediante imediata instauração de sindicância que, a critério dos 
Advogados do Município diante das provas da situação irregular, poderá 
ensejar imediato afastamento do servidor sindicado de suas funções até a final 
apuração da irregularidade. 

Art. 17. A infração a qualquer dispositivo dos termos deste Decreto e da 
legislação eleitoral será de inteira e exclusiva responsabilidade do agente 
público que a cometer, sujeitando-se a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelos atos a que der causa. 

Art. 18. A Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município orientará, no que 
couber, os gestores públicos municipais, observadas as demais condicionantes 
e restrições legais, sobre as condutas administrativas vedadas no período 
eleitoral, recomendando-se aos interessados a prévia consulta as orientações 
gerais em anexo ao presente decreto e, se necessário, a Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, em caso de dúvidas. 

Art. 19. Em caso de dúvida na realização de uma ação administrativa frente ao 
alcance das vedações eleitorais, o gestor público deverá se abster de praticar 
o ato, comunicando o fato ao Titular do Órgão ou da Entidade, que avaliará a 
necessidade de formular consulta específica à Secretaria de Assuntos Jurídicos 
do Município, a qual, por sua vez, auxiliará o Chefe da Pasta no 
encaminhamento de consulta à apreciação da Justiça Eleitoral. 
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ORIENTAÇÕES GERAIS – CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES 
PÚBLICOS DURANTE AS ELEIÇÕES E PROCEDIMENTOS DE 

GESTÃO NO ENCERRAMENTO DO MANDATO – COLORADO/PR 

 

Procedimentos e vedações para o período eleitoral diante da 
emenda constitucional n. 107, de 2 de julho de 2020 que adia, em 
razão da pandemia da Covid-19, as eleições municipais de 
outubro de 2020 e os prazos eleitorais respectivos.  

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) divulgou, em 03.07.2020, 
informativo com a atualizaça ̃o das datas, tendo em vista a 
publicaça ̃o da emenda acima mencionada. De forma a auxiliar os 
gestores, segue anexado o documento orientativo publicizado pelo 
TSE (4124261). Entende-se que o compilado e ́ de grande valia aos 
gestores públicos. Sublinhe-se que, ate ́ o presente momento, na ̃o 
fora editada uma nova resolução pelo TSE regrando as eleic ̧o ̃es de 
2020, continua, portanto, vigente a expedida em 27.12.2019 
(Resoluça ̃o TSE n. 23.606/2019, 4124292), naquilo em que, por óbvio, 
na ̃o contraria o disposto na emenda constitucional n. 107/2020 
(princípio da hierarquia das normas). Pela pertinência da emenda 
e por ela albergar novas disposiço ̃es a par das já existentes, 
recomenda-se a leitura integral dela.  

Com efeito, a proximidade das eleiço ̃es para prefeitos, vice-
prefeitos e vereadores em 2020 requer atenc ̧ão especial dos 
agentes pu ́blicos (quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remunerac ̧a ̃o, por eleiça ̃o, nomeac ̧a ̃o, designaça ̃o, contrataça ̃o 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou func ̧a ̃o, nos órga ̃os ou entidades da administraça ̃o 
pública direta, indireta ou fundacional – definiça ̃o do art. 73, § 1o, 
da Lei no 9.504/97) para as restriço ̃es impostas principalmente pela 
Lei Federal no 9.504/1997 (Lei Eleitoral), Resoluc ̧a ̃o TSE no 23.606, que 
veicula o Calendário Eleitoral – Eleic ̧o ̃es 2020 , Lei Federal no 
4.320/1964 e Lei Complementar no 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF).  

II. CONSIDERAC ̧O ̃ES. 

 
1º. GRUPO: ASSUNÇA ̃O DE DESPESAS  

E ́ vedado contrair obrigaça ̃o de despesa, nos u ́ltimos dois 
quadrimestres do mandato, que não possam ser cumpridos 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas 
no exerci ́cio seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de 
caixa, considerando-se os encargos e despesas compromissadas a 
pagar ate ́ o final do exerci ́cio (LRF, art. 42, caput e parágrafo 
u ́nico);  

Questa ̃o 1: Em que momento há de se considerar que a 
administrac ̧ão contrai a despesa? Por ocasião da assinatura do 
contrato ou emissão do empenho?  

 “A Lei 4320/64 no seu artigo 58 considera que é na emissa ̃o do 
empenho o momento que a administraça ̃o reconhece a despesa. 
Portanto o empenho é “o ato emanado de autoridade 
competente que cria para o estado a obrigaça ̃o de pagamento, 
pendente ou na ̃o do implemento da condiça ̃o”. Com relaça ̃o à 
assinatura do contrato, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
estabelece:  

Resoluça ̃o n° 3.765/2004 – Possibilidade de a administrac ̧a ̃o firmar 
contratos que ultrapassem o mandato do Prefeito Municipal, desde 
que as obrigaço ̃es estejam amparadas em processos integrados de 
planejamento orçamenta ́rio (PPA, LDO e LOA).  

Aco ́rda ̃o n° 1.650/2006 – (...) tema que deve adequar-se à 
inteligência, manifesta no princípio da continuidade. A correta 
compreensa ̃o do artigo 42, da LRF passa pela leitura sistema ́tica da 
Lei e interpretaça ̃o em conjunto com os dispositivos constitucionais 
que demandam planejamento, como a existe ̂ncia do plano 
plurianual. Neste sentido, as deliberaço ̃es desta Casa que adotam 
a possibilidade da Administrac ̧a ̃o realizar contratos que 
ultrapassem o mandato do Prefeito.”  

Questa ̃o 2: O que se entende por “disponibilidade de caixa para 
fins de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal?”  

CGM: “Sa ̃o recursos financeiros disponi ́veis. A Administraça ̃o deverá 
em 31/12 na data do fechamento do balanço ter em 
disponibilidade, recursos financeiros suficientes para cobertura das 
despesas empenhadas/contrai ́das nos dois últimos quadrimestres 
do mandato em finalizaça ̃o, por fonte de recursos vinculados 
relativos a empenhos emitidos entre 1° de maio a 31 de dezembro. 
Observar sempre o regime de compete ̂ncia para a despesa. Com 
relac ̧a ̃o aos contratos referentes a ̀ despesa continuada que 
ultrapassem o mandato atual sem disponibilidade financeira, o 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná considera:  

“Aco ́rda ̃o n° 1.650/2006: (...) O racioci ́nio aplicável é aquele que 
segue a orientaça ̃o de outras decisões em casos analo ́gicos, nesta 
Casa. Ou seja: se aceita a tese de que é possi ́vel a gerac ̧a ̃o futura 
de fluxo de caixa, ao se considerar a existência de planejamento, 
diretrizes, objetivos e controle de metas nas despesas continuadas. 
Assim a expressa ̃o “disponibilidade de caixa” deve ser entendida 
de maneira mais elástica, de forma que nela se compreenda a 
tende ̂ncia de fluxo de caixa positivo...”  

Portanto para os empenhos emitidos até 31/12 deve ser 
demonstrado através dos demonstrativos contáveis a 
disponibilidade financeira real. Quanto aos contratos que 
ultrapassar o exerci ́cio financeiro de 2008, aplicam-se as 
orientac ̧ões do TCE-PR na Resoluça ̃o 3765/2006 e Aco ́rda ̃o 
1650/2006”.  

E ́ vedado expedir ato que resulte em aumento da despesa com 
pessoal nos 180 dias [04.07.2020] anteriores ao final do mandato do 
Prefeito (art. 21, parágrafo único, LRF);  

E ́ vedada a contrataça ̃o de operaça ̃o de cre ́dito nos 120 (cento e 
vinte) dias anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município;  
E ́ vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer forma, 
compromissos financeiros, para a execuc ̧a ̃o de programas ou 
projetos apo ́s o término do seu mandato, não previstos na 
legislaça ̃o orçamenta ́ria, salvo casos comprovados de 
Calamidade Pu ́blica, sendo nulos e na ̃o produzirão nenhum efeito 
os empenhos e atos praticados, sem prejui ́zo da responsabilidade 
do Prefeito.  

No u ́ltimo mês do mandato do Prefeito não pode ser empenhado 
mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento 
vigente (art. 59, § 1º, Lei 4.320/64).  

2º GRUPO: RECURSOS HUMANOS  

E ́ vedado a servidor público atuar em comite ̂ eleitoral durante o 
expediente, exceto em férias ou licenc ̧a-prêmio ou maternidade ou 
licença sem remunerac ̧a ̃o;  

E ́ vedado ceder servidor público ou empregado da administraça ̃o 
direta ou indireta, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha, partido político ou coligaça ̃o, salvo se licenciado (art. 
73, III, da Lei no 9.504/97);  

Nos três meses [15.08.2020] que antecedem o pleito e até a posse 
dos eleitos, e ́ vedado nomear, contratar ou de qualquer forma 
admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou 
por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, 
ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, sob pena 
de nulidade de pleno direito, ressalvadas (art. 73, V, da Lei no 
9.504/97):  

- a nomeac ̧a ̃o ou exoneraça ̃o de cargos em comissa ̃o e 
designac ̧a ̃o ou dispensa de func ̧o ̃es de confianc ̧a;  

- a nomeaça ̃o para cargos do Poder Judicia ́rio, do Ministério 
Pu ́blico, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos o ́rgãos da 
Preside ̂ncia da República;  

- a nomeaça ̃o dos aprovados em concursos públicos homologados 
até 15.08.2020;  

- a nomeaça ̃o ou contrataça ̃o necessa ́ria à instalaça ̃o ou ao 
funcionamento inadiável de servic ̧os públicos essenciais, com 
prévia e expressa autorizaça ̃o do Chefe do Poder Executivo;  

COLORADO, EM 14 DE AGOSTO DE 2020 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

6º. GRUPO: CUIDADOS ESPECIAIS  

Na ̃o é lícito permitir o uso promocional em favor de candidato ou 
partido, de distribuic ̧a ̃o gratuita de bens e serviços de caráter social 
custeados ou subvencionados pelo Poder Pu ́blico (merenda e 
material escolar, comida, roupas, agasalhos, remédios, consultas 
médicas e denta ́rias, etc.); (art. 73, IV, da Lei no 9.504/97). Nesse 
sentido, e sobretudo quando se tratar do uso desses instrumentos, 
bens e serviços para o combate a pandemia da COVID19,  a 
cautela e a impessoalidade deverão ser extremas, pois há graves 
sanções eleitorais e criminais contra abusos no uso desses situações.   

7º. GRUPO: FORMALIDADES A SEREM ADIMPLIDAS  

Ate ́ 30 dias [15.10.2020], antes das eleiço ̃es municipais, o Prefeito 
Municipal deverá preparar, para entrega ao sucessor e para 
publicaça ̃o imediata, relatório da situaça ̃o da Administrac ̧a ̃o 
Municipal, que contera ́, entre outras, informaço ̃es atualizadas 
sobre:  

- Dívidas do Munici ́pio, por credor, com as datas dos respectivos 
vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos 
decorrentes de operaço ̃es de crédito, informando sobre a 
capacidade de a Administraça ̃o Municipal realizar operaço ̃es de 
crédito de qualquer natureza;  

- Medidas necessa ́rias à regularizac ̧a ̃o das contas municipais 
perante o Tribunal de Contas, se for o caso;  

- Prestaço ̃es de contas de convênios celebrados com organismos 
da Unia ̃o e do Estado, bem como do recebimento de subvenço ̃es 
ou auxílios;  

- Situaça ̃o dos contratos com concessiona ́rias e permissiona ́rias de 
servic ̧os pu ́blicos;  

- Estado dos contratos de obras e serviços em execuc ̧a ̃o ou apenas 
formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que 
ha ́ por executar e pagar, com os prazos respectivos;  

- Transferências a serem recebidas da Unia ̃o e do Estado por força 
de mandamento constitucional ou de convênios;  

- Projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na 
Ca ̂mara Municipal, para permitir que a nova Administraça ̃o decida 
quanto à conveniência de lhes dar prosseguimento, acelerar o seu 
andamento ou retira ́-los;  

- Situac ̧a ̃o dos servidores do Munici ́pio, seu custo, quantidade e 
o ́rgãos em que estão lotados e em exerci ́cio;  

Verificar junto a Diretoria de Orçamento o encaminhamento do 
Projeto do Plano Plurianual e o Projeto de Lei Orçamentária, tendo 
em vista o contido na legislação especi ́fica, a fim de cumprimento 
dos prazos.  

3. Por fim, de se observar que as datas das eleic ̧o ̃es foram alteradas 
pela EC n.107/2020, assim, as novas datas sa ̃o 15 de novembro 
(primeiro turno) e 29 de novembro de 2020 (segundo turno, onde 
houver). Contudo, elas podem ser alteradas, nos termos do §4o do 
art. 1o da referida emenda, cite-se por pertinência:  

"(...) § 4o No caso de as condiço ̃es sanita ́rias de um Estado ou 
Munici ́pio não permitirem a realizac ̧a ̃o das eleiço ̃es nas datas 
previstas no caput deste artigo, o Congresso Nacional, por 
provocaça ̃o do Tribunal Superior Eleitoral, instrui ́da com 
manifestaça ̃o da autoridade sanitária nacional, e apo ́s parecer da 
Comissa ̃o Mista de que trata o art. 2o do Decreto Legislativo no 6, 
de 20 de marc ̧o de 2020, poderá editar decreto legislativo a fim de 
designar novas datas para a realizaça ̃o do pleito, observada como 
data-limite o dia 27 de dezembro de 2020, e cabera ́ ao Tribunal 
Superior Eleitoral dispor sobre as medidas necessa ́rias a ̀ conclusa ̃o 
do processo eleitoral (...)".  

Ressalta-se que as restriço ̃es aqui apontadas, no mais das vezes, 
referem-se a vedac ̧o ̃es de condutas impostas aos servidores 
públicos e aos candidatos, e não, propriamente, a ̀ Administraça ̃o 
Pu ́blica.  

Vale dizer: praticado um ato em tese vedado pela legislaça ̃o 
eleitoral, em determinados casos, tal ili ́cito poderá importar em 
sanc ̧ões ao servidor que o praticou e/ou, ainda, ao candidato que 
dele se beneficiou.  

Mas o ato administrativo praticado em si, ou seja, o meio pelo qual 
haveria nessa hipo ́tese o favorecimento de determinado 
candidato, pode não ser inva ́lido, ou nulo, apenas expor os 
responsa ́veis a ̀s sanço ̃es legais decorrentes do ili ́cito praticado, que 
se podem se dar no plano eleitoral (cassaça ̃o do registro ou do 
diploma), civil (improbidade administrativa) e eventualmente 
criminal.  

III. CONCLUSÃO.  

As presentes orientações apenas conferem um panorama geral 
das restric ̧o ̃es impostas pela lei no peri ́odo eleitoral, não 
dispensando, logicamente, a aplicac ̧a ̃o da norma a casos 
concretos, a serem pontual e eventualmente tratados em 
pareceres próprios, pelos o ́rgãos responsáveis.  

 

 
Roberta Cardin Campos        Fernando Shériston Ormelez 
OAB/PR nº.62.092          OAB/PR 46.443 
Secretária de Assuntos Jurídicos                  
 
 

Maria Claudia Thomé                           Moira Marcelino Dias   
   OAB/PR 55.490         OAB/PR 30.069 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 33/2020– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 27/08/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 

33/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR ITEM, que tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A 

 DESTINAÇÃO FINAL CORRETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE OURIZONA 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,14de agosto de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,14de agosto de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020– PMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

DE CLÍNICA GERAL, ESF (ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA) NA UBS DR KEIJI NAKANO E SERVIÇOS 

DE SAÚDE DO TRABALHADOR, PLANTÕES, DIREÇÃO CLÍNICA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA NA 

UBS PREF. IRINEU APARECIDO SAVOLDI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados a RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE 

ABERTURA do processo em epígrafe, com base em orientação do departamento jurídico após 

análise de pedido de esclarecimentos. 

Quanto a RETIFICAÇÃO: 

a) Retificação do subitem 7.2.4.1, “a” 

b) Retificação do subitem 7.2.4.2, “d” 

Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 

Recebimento dos envelopes: até as 13:15 horas do dia 27/08/2020 na Câmara de Vereadores 

de Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 229. 

Abertura dos envelopes de habilitação: dia 27/08/2020 às 13:20 horas. 
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,14 de agosto de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,14 de agosto de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Portaria nº 93/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder LICENÇA ESPECIAL aos Servidores: 
ALEX ANIS, RG. 5.757.883-1-PR; CLAUDENICE MACIEL DOS SANTOS 
CRUZ, RG. 4.831.803-7-PR; GUSTAVO JOSÉ SAVOLDI, RG. 6.242.259-9-
PR; JEAN CARLOS DO CARMO ROSADA, RG. 9.627.807-1-PR; ROSA 
MEIRE DA SILVA MARTINS, RG. 7.568.013-9-PR; VANDERLEI ORTEGA, 
RG. 4.439.548-7-PR; VANESSA LUCENA PEREIRA, RG. 9.064.702-4-PR; 
para concorrerem  cargo eletivo em 15 de Novembro de 2020, conforme 
amparo no art.108, VII, DA Lei Municipal nº. 263/91 (Estatuto dos Servidores 
Municipais de Ourizona), no período de 14 de Agosto a 16 de Novembro do 
decorrente ano. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE AGOSTO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
                                                    DECRETO Nº 125/2020 
 

SÚMULA – Exonera o Conselheiro Tutelar Ronaldo 
Alcantara Pascual de Ourizona-Pr e dá 
outras providências. 

 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal n 842/2015, 
Artigo 58, Inciso XI. 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Conselheiro Tutelar Sr. 

Ronaldo Alcantara Pascual, R.G. n 7.589.650-6 PR, a partir de 14 de Agosto de 
2020 devido a sua candidatura para o cargo de vereador neste Município. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 14 dias do 

mês de Agosto de 2020. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
  

DECRETO Nº 126/2020 
 
SÚMULA – Exonera a pedido o Sr. Antonio Bezerra e dá 

outras providencias. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido o senhor Antonio Bezerra– R.G. 

n 6.467.444-7 PR.,  ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 
da Divisão de Habitação,  a partir de 14 de Agosto de 2020. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário.   
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 14 

dias do mês de Agosto de 2020. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 128/2020 
 
SÚMULA – Nomeia Suplente de Conselheiro Tutelar em 

razão de exoneração de Conselheiro Titular 
e dá outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal n 257/1991. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Odair Aparecido da Silva, RG 

6.061.728-7PR, Suplente de Conselheiro Tutelar, para exercer a partir da data 
de 14 de Agosto de 2020 o cargo de Conselheiro Tutelar deste Município,  em 
razão de exoneração do Conselheiro Titular. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos quatorze 
dias do mês de Agosto de 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
Agosto de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

 
ERRATA  

 
 Na publicação do dia 12/08/2020, página 16: 
 
 Onde se lê: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020 
 Lê se: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 

 
 
 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020 

Processo Administrativo n. 027/2020 
 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
   Tendo em vista renuncia do prazo recursal, torna-se pública a 
AJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, que tem 
como objeto contratação de empresa para  Reforma de Unidade de Saúde 
Especializada – Hospital Municipal e Pronto Socorro, em favor da empresa VHM 
CONSTRUCÕES LTDA (construtora Marconi) CNPJ 03.776.742/0001-00, rua sete 
quedas, 1076, centro da cidade de Alto Paraná, representada por Valdecir Antonio 
Marconi, portador do RG 1.997.853-SSP/PR e CPF: 459.947.739-72, vencedora do 
certame com a proposta de R$ 249.869,53 (duzentos e quarenta e nove mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e três centavos). 
 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Agosto de 2020. 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

 
EXTRATO DE CONTRATO N 40/2020 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr.Gastão Vidigal n� 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n� 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, CONTRATANTE, e a empresa VHM 
CONSTRUCOES LTDA (construtora Marconi) CNPJ 03.776.742/0001-00, Rua Sete Quedas, 1076, 
centro da cidade de Alto Paraná - Estado do Paraná, representada pelo Senhor Valdecir Antonio 
Marconi, denominada CONTRATADA, afirmam: 
DO OBJETO : O objeto do presente contrato é sob regime de empreitada global à preço fixo e sem 
reajuste, contratação de empresa do ramo da construção civil visando a Contratação de empresa para 
Reforma de Unidade de Saúde Especializada – Hospital Municipal e Pronto Socorro,   conforme projeto e 
planilha orçamentária anexa, tudo em conformidade com Projetos, Memorial Descritivo e Planilha 
Orçamentária, conforme segue: 
Item Cód. Descrição Valor 
1 34198 Serviços Preliminares 2.874,30 
2 34199 Alvenaria 3.499,41 
3 34200 Peitoris 281,97 
4 34201 Cobertura e Impermeabilização 11.326,09 
5 34202 Esquadrias e Grades de Proteção 42.767,17 
6 34203 Revestimentos de Pisos e Paredes 32.448,59 
7 34204 Instalações Hidrossanitárias, Louças e Acessórios  13.593,53 
8 34205 Instalações Elétricas 8.345,99 
9 34206 Abrigo para Instalações e Gases 4.045,79 
10 34207 Regularização de Piso e Calçada externa  27.570,62 
11 34208 Pinturas e Acabamentos 43.165,13 
12 34209 Instalações e Sinalizações de Emergência 1.853,88 
13 34210 Limpeza Final da Obra 742,59 
VALOR TOTAL SEM DBI ....................................................................................................... R$192.515,06 
VALOR TOTAL COM DBI...... ............................................................................................... R$249.869,53 
DO VALOR: R$ 249.869,53 (duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
cinqüenta e três centavos) 
DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
231 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.51.00.0 – 494 OBRAS E INSTALAÇÕES   
232 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.51.00.0 – 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
DA VIGÊNCIA até 12/08/2020 
DO FORO Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná.  
 

CRUZEIRO DO SUL, 12 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
         _________________________________             ______________________________ 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL     VALDECIR ANTONIO MARCONI                      
CONTRATANTE       CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2020 
DISPENSA 15/2020 PROCESSO ADM 45/2020 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr.Gastão Vidigal n� 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n� 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, CONTRATANTE 
 BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES EIRELI,  Inscrita no CNPJ 4.674.599/0001-08, 
com endereço na Rua Inácio Francisco dos Santos, 254 – Centro - Município de Florida– Estado 
do Paraná, neste ato representado pela procuradora senhora  Marli Gambarim Benhossi , 
CONTRATADO, afirmam: 
OBJETO: Fornecimento de máscaras de proteção individual para os servidores do Departamento 
Municipal de Saúde. no valor total R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), provenientes da DISPENSA 
sob o nº 15/2020,  Conforme segue: 
ÍTEM QDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

 
 

01 

 
 

2.000 

MASCARA DESCARTÁVEL CONFECC IONADA 
EM SMS Gramatura 50 na cor azul com clip 

nasal interno  e elástico redondo na lateral que 
se destinam ao apoio e a ajustes á face e que 
se prendem atrás da orelha do usuário. Estilo 

“bico de pato”. 

 
 

4,00 

 
 

8.000,00 

 
 

02 

 
 

2.000 

MASCARA DESCARTÁVEL N95, PFF1, cor 
branca, tripla camada com clip nasal interno, 
não estéril em  material não tecido, atóxica, 
não inflamável. Dispõe  lateralmente de dois 

elásticos redondos, que  se destinam ao apoio 
e a a justes á face e que se prendem atrás da 

orelha de usuários. Estilo “bico de pato”. 

 
 

4,00 

 
 

8.000,00 

VALOR TOTAL................................................................................................ R$ 16.000,00 
 DO VALOR: R$ 16.000,00 ((dezesseis mil reais) 
 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
663. 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.30.00.0 -1019 - MATERIAL DE CONSUMO 

664. 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.32.00.0  - 1019 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARADISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

670 .07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.30.00.0  - 1020 - MATERIAL DE CONSUMO 

671. 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.32.00.0  - 1020-  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DA VIGÊNCIA: é até 31/12/2020. 
DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 
  

Cruzeiro do Sul, 12 de Agosto de 2020. 
  
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                     BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES EIRELI 
              CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA                                                                     
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2020 
DISPENSA 16/2020 PROCESSO ADM 46/2020 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr.Gastão Vidigal n� 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n� 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, CONTRATANTE, 
FTO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA , Inscrita no CNPJ 21.925.809/0001-02, com endereço na Rua 
Soares Raposo , 1374 – Andar:2, sala:02 -  CEP 87.750-000 – Alto Paraná - Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sócia proprietária senhora  Manayra Marconi dos Santos Silva, CONTRATADO, afirmam: 
OBJETO:Serviço de Segurança desarmada , contendo 2 (dois)  profissionais qualificados e autorizados 
pelos órgãos competentes, para apoio a fiscalização do comércio, parque ecológico e demais locais públicos 
no perímetro urbano do Município, e dias a serem estipulados pelo Comitê de Operações Emergenciais e 
Administração Municipal, fiscalização de no mínimo 12 horas por dia, no valor total de R$ 49.105,00 
(Quarenta e nove mil, cento e cinco  reais), provenientes da DISPENSA sob o nº 16/2020,  Conforme segue: 

                                   
 DO VALOR: R$ 49.105,00 (Quarenta e nove mil, cento e cinco  reais) 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
665- 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.34.00.0 - 1019- OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT. 
DE TERCEIRIZAÇÃO 
666- 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.39.00.0 - 1019 - OUTROS SERV. DE TERC PESSOA JURÍDICA 
672 -07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.34.00.0- 1020 - OUTROS SERV. DE TERC PESSOA JURÍDICA 
673- 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.39.00.0 - 1020 - OUTROS SERV. DE TERC PESSOA JURÍDICA 
DA VIGÊNCIA: até 31/12/2020. 
DO FORO Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 
 

Cruzeiro do Sul, 12 de Agosto de 2020. 
 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                     MANAYRA MARCONI DOS SANTOS SILVA                  
CONTRATANTE                                                                 CONTRATADA 

 
 
 
 

ÍTE
M Objeto Qtd Vlr unitário MENOR VALOR 

 
 
 
1 

Serviço de segurança desarmada, contendo 2 (dois) 
profissionais qualificados e autorizados pelos órgãos 
competentes, para apoio e fiscalização do comércio, 
parque ecológico e demais locais públicos no 
perímetro urbano do município, em dias e horários a 
serem estipulados pelo Comitê de Operações 
Emergenciais e Administração Municipal, fiscalização 
de no mínimo 12 horas por dia. 

115 427,00 49.105,00 

TOTAL........................................................................................................................... R$ 49.105,00 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2020 
DISPENSA 17/2020PROCESSO ADM 47/2020 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, CONTRATANTE: 
JOSÉ DEVANILDO KIZA ARENAS (Arenas Informática)  , inscrita no CNPJ 32.737.465/0001-16,  
situada Rua Papa João XXIII, 1936 – Conjunto José Sanches- CEP 87.660-000- Paranacity-Estado 
do Paraná, para execução de serviços de  Restauração De Computadores Que Serão Doados 
Para Alunos De Informática Do Cras, neste ato representado pelo  proprietário  senhor José 
Devanildo Kiza Arenas CONTRATADO, afirmam: 
OBJETO serviços de  restauração de computadores que serão doados para alunos de informática 
do cras, num valor de até R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), provenientes da DISPENSA 
sob o nº 17/2020,  Conforme segue: 

DO VALOR  R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
607 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

610 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0  – 31938 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

611 -  12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 31940 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
DA VIGÊNCIA até 31/12/2020. 
DO FORO Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 
 
                     Cruzeiro do Sul, 14 de Agosto de 2020. 
 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                     JOSÉ DEVANILDO KIZA ARENAS                  
CONTRATANTE                                                                 CONTRATADA 

 
 
 
 

ORD COD. 
Objeto Qtd. Vlr unitário 

MENOR 
VALOR 

1  

34510 

RESTAURAÇÃO DE COMPUTADORES, FORMATAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO, “ 8 DIAS NO MÊS COM CARGA HORÁRIA 

DE 8 HORAS” 

 

5 MESES 

 

1.500,00 

 

7.500,00 

TOTAL........................................................................................................................................................................................... R$ 7.500,00 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2020 

 
EMPRESA: JOSÉ DEVANILDO KIZA ARENAS  

CNPJ: 32.737.465/0001-16 

Endereço: Rua Papa João XXIII, 1936 – Conjunto José Sanches- CEP 87.660-

000- Paranacity-Estado do Paraná 

Objeto: Restauração De Computadores Que Serão Doados Para Alunos De 
Informática Do Cras. 

 
Valor: No valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 

 
ITEM DESCRIÇÃO QDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

RESTAURAÇÃO DE COMPUTADORES, 

FORMATAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, “ 8 

DIAS NO MÊS COM CARGA HORÁRIA 

DE 8 HORAS” 

 

5 MESES 

 

1.500,00 

 

7.500,00 

TOTAL............................................................................................................................................ R$7.500,00 

 
Cruzeiro do Sul – PR 14 de Agosto de 2020. 

 
 
 
 

 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO N.º 075/2020 

   

Súmula: Concede aposentaria ao servidor público 
municipal Francisco Ferreira Guerra 

 
  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de Paranacity, 
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o processo de aposentadoria do servidor Francisco Ferreira Guerra, 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica concedido ao servidor Francisco Ferreira Guerra, brasileiro, 
servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de Operário, portador do RG sob n.º 
1.728.748-6/SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n.º 239.201.499-04, aposentadoria 
voluntária por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com 
fundamento no Artigo 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal.  
 
  Art. 2º -Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
proventos proporcionais no valor de R$ 599,26 (quinhentos e noventa e nove reais e vinte 
e seis centavos). 

 
Art. 3º - Para efeito de recebimento, por força do § 3º, do artigo 39, c/c artigo 

7º, inciso VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) 
salário mínimo. 

   
Art. 4º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE JUNHO DE 2020. 
 
   

Sueli Terezinha Wanderbrook 
=PREFEITA MUNICIPAL= 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Sueli Terezinha Wanderbrook
=PREFEITA MUNICIPAL=

DECRETO Nº. 94/2020 

Data: 14de agosto de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para devolução de saldo de repasse de 
recursos do setor social – FEAS-PAIFe dá outras providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.343 de 18/12/2019, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para devolução de saldo 
de repasse de recursos do setor social – FEAS-PAIF conta bancária 25.100-3 B.B no valor de R$ 1.821,49 
(um mil oitocentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos). 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
333093 3934 843 Indenizações e restituições R$ 1.821,49 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 1.821,49 (um 
mil oitocentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos), conforme descrição abaixo: 
 
3934 - SUPERÁVIT PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$   1.821,49 
 

Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 

    PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 

EXTRATO CONTRATO NNºº  11333344--996644//22002200  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: Fernanda Guimarães Carpi, brasileira, casada, enfermeiro devidamente 
inscrito no CRE sob o n.000.374.719, CPF: 058.935.139-75, residente e domiciliado na Rua 
Presente Dutra, 470, CEP: 86670-000. 

OBJETO: Constitui fundamento de validade para o presente contrato a necessidade contratação de 
profissional de enfermagem, devidamente inscrito no CRE para exercer as funções específicas de 
Enfermeira do Município Contratante. 
O Pronto Atendimento é mantido pela CONTRATANTE e, considerando a essencialidade do 
serviço supramencionado e a inexistência de profissional qualificado concursado no do 
município de Paranapoema, e diante da impossibilidade de realização de teste seletivo para 
contratação de pessoal em face a pandemia CORONAVÍRUS, bem como de abertura de 
chamamento público, face que o transcurso do tempo necessário para realização dos 
procedimentos citados, gerará danos graves ao sistema de saúde municipal, visto que em razão 
do surgimento da pandemia no País e no Estado do Paraná, mostra-se imprescindível a 
contratação de pessoal da saúde, principalmente de enfermeiros, para compor a equipe do Pronto 
Atendimento Municipal, visando garantir a máxima efetividade e qualidade nos serviços 
prestados aos munícipes de Paranapoema, além de poder conter a propagação do vírus, sendo 
prescindível de processo seletivo, quando tratar-se de necessidade decorrente de calamidade 
pública, nos termos da Lei Federal n° 8.745/93 e Lei Complementar do Estado Paraná n° 
108/2005. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 05 (cinco) meses, tendo seu início em 01 de 
agosto de 2020 e seu término em 31 de dezembro 2020, podendo ser prorrogado se as partes 
assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no início do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 05.005.10.301.0048.2237.339036.0000 red. 202 - Manutenção do 
Programa de Saúde da Família. 
 
  

Paranapoema, 01 de agosto de 2020. 
 
 
 

 

    PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO NNºº  11333355--996655//22002200  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: Rosimar de Almeida Silva, brasileira, casada, enfermeiro devidamente inscrito 
no CRE sob o n.801597, CPF: 043.435.019-22, residente e domiciliado na Rua Vereador Jose 
Assunção, 388, CEP: 87690-000. 

OBJETO: Constitui fundamento de validade para o presente contrato a necessidade contratação de 
profissional de enfermagem, devidamente inscrito no CRE para exercer as funções específicas de 
Enfermeira do Município Contratante. 
O Pronto Atendimento é mantido pela CONTRATANTE e, considerando a essencialidade do 
serviço supramencionado e a inexistência de profissional qualificado concursado no do 
município de Paranapoema, e diante da impossibilidade de realização de teste seletivo para 
contratação de pessoal em face a pandemia CORONAVÍRUS, bem como de abertura de 
chamamento público, face que o transcurso do tempo necessário para realização dos 
procedimentos citados, gerará danos graves ao sistema de saúde municipal, visto que em razão 
do surgimento da pandemia no País e no Estado do Paraná, mostra-se imprescindível a 
contratação de pessoal da saúde, principalmente de enfermeiros, para compor a equipe do Pronto 
Atendimento Municipal, visando garantir a máxima efetividade e qualidade nos serviços 
prestados aos munícipes de Paranapoema, além de poder conter a propagação do vírus, sendo 
prescindível de processo seletivo, quando tratar-se de necessidade decorrente de calamidade 
pública, nos termos da Lei Federal n° 8.745/93 e Lei Complementar do Estado Paraná n° 
108/2005. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 05 (cinco) meses, tendo seu início em 01 de 
agosto de 2020 e seu término em 31 de dezembro 2020, podendo ser prorrogado se as partes 
assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no início do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 05.005.10.301.0048.2237.339036.0000 red. 202 - Manutenção do 
Programa de Saúde da Família. 
 
  

Paranapoema, 01 de agosto de 2020. 
 
 
 

 

    PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA N.º 116/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Período: de 13/07/2020 a 11/08/2020 
Ana Paula Romano Auxiliar de Enfermagem 
Izabel Cristina Galdino Auxiliar Administrativo 
Juliana Cordeiro dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 13 DE 

JULHO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 90/2018 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 44/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANDERSON CONFECÇÕES LTDA - ME 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES/FARDA 
PARA OS PARTICIPANTES DO PORJETO SOLDADO MIRIM/SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA ADOLESCENTES DE 11 A 17 ANOS 
VALOR DO ADITIVO: R$6.741,00 (seis mil, setecentos e quarenta e um reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/08/2020 a 14/08/2021 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/08/2020. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2020 
PROCESSO Nº 90/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27deagosto de 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 047/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 27/08/2020 até as 
08:30horas.Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supracitado. 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS EM 
MÁQUINAS DE MANUTENÇÃO EM GERAL, COMO ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS 
DENTRE OUTROS. 

Floraí,14de agostode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS EM 
MANUTENÇÃO EM GERAL, COMO ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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EXTRATO CONTRATO Nº 1328-958/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: VIAÇÃO GARCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N° 
78.586.674/0001-07, situada na AVENIDA CELSO GARCIA CID, 1100, BOA VISTA - CEP 86.039-
000- LONDRINA - PR, neste ato, representada pelo Sr. Estefano Boiko Junior, brasileiro, 
divorciado, empresário inscrito sob RG Nº 3.973.264-5 SESP-PR, CPF – 869.157.119-53 –
residente e domiciliado na Rua Ildefonso Werner, 112, condomínio Royal Gosf Residence, CEP: 
86.055-545 Londrina Paraná. ADMINISTRADOR da empresa. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para transporte de pacientes até a capital, do tipo 

convencional e para pacientes acamados, para realização de procedimentos médicos, no 

atendimento as necessidades administrativas do departamento municipal de saúde. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12(doze) meses a partir da 

assinatura. 

 
VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a  
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 16.500,00 (dezesseis 
mil e quinhentos reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0028.2.235.3.3.72.33.00.0 RED 2708 
 
 

Paranapoema, 14 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO NNºº  11332299--995599//22002200  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: Natalício Marcelo De Brito, brasileiro, maquinista, inscrito no RG sob nº 
8056044-3 e no CPF: 026.500.869-71, residente e domiciliado na Sebastião José de Oliveira, 
185, CEP: 87680-000. 

 

OBJETO: Contratação emergencial de operador de máquinas em substituição do funcionário Jose 
Ribamar Lima (grupo de risco) junto ao Departamento de Limpeza Pública, para auxilio no 
controle na Epidemia da Dengue e Pandemia do Corona vírus, conforme decreto emergenciais n  
04/2020 e 18/2020 respectivamente. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 05 (cinco) meses, tendo seu início em
, podendo ser prorrogado se as partes 

assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no início do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 1.265,14, (um 
mil e duzentos e sessenta e cinco e quatorze centavos), sendo reajustáveis de acordo com o 
índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 04.004.15.451.0014.2218.339036.0000 red. 132 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa física. 

  

Paranapoema, 01 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO NNºº  11333311--996611//22002200  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: Rodrigo Carvalho Pereira, brasileiro, inscrito no RG sob nº 9.028.318-9 e no 
CPF: 040.407.729-38, residente e domiciliado na Rua João Joaquim do Nascimento, QS34- 
LT26, CEP: 87680-000, Paranapoema – Paraná. 

 

OBJETO: Contratação emergencial de pessoal de apoio às barreiras sanitárias para orientação, 
monitoramento e controle de acesso à cidade devida a pandemia Covid - 19. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 05 (cinco) meses, tendo seu início em
, podendo ser prorrogado se as partes 

assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no início do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 1.250,00, (um 
mil e duzentos e cinquenta reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao 
funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 05.005.10.301.0048.2234.339036.0000 red. 206 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa física. 
05.005.10.301.0048.2237.339036.0000 red. 220 – Outros serviços de terceiros – pessoa física. 

  

Paranapoema, 01 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO NNºº  11333322--996622//22002200  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CIDINEI JOAQUIM DA SILVA,, brasileiro, casado, CI.RG n.º 001.713.632 – 
SSP/MS, e CPF sob nº 030.541.989-79, residente e domiciliado na Avenida Paranapanema, CEP - 
87.680-000. 

 

OBJETO: Contratação emergencial de pessoal de apoio às barreiras sanitárias para orientação, 
monitoramento e controle de acesso à cidade devida a pandemia Covid - 19. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 05 (cinco) meses, tendo seu início em
, podendo ser prorrogado se as partes 

assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no início do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 1.250,00, (um 
mil e duzentos e cinquenta reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao 
funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 05.005.10.301.0048.2234.339036.0000 red. 206 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa física. 
05.005.10.301.0048.2237.339036.0000 red. 220 – Outros serviços de terceiros – pessoa física. 

  

Paranapoema, 01 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO NNºº  11333300--996600//22002200  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: Cicero Raimundo Pereira dos Anjos, brasileiro, inscrito no RG sob nº 6.408.520-
4 e no CPF: 918.606.609-91, residente e domiciliado na Rua Alcides Alves Correira, s/n, CEP: 
87680-000, Paranapoema – Paraná. 

 

OBJETO: Contratação emergencial de pessoal de apoio às barreiras sanitárias para orientação, 
monitoramento e controle de acesso à cidade devida a pandemia Covid - 19. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 05 (cinco) meses, tendo seu início em
, podendo ser prorrogado se as partes 

assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no início do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 1.250,00, (um 
mil e duzentos e cinquenta reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao 
funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 05.005.10.301.0048.2234.339036.0000 red. 206 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa física. 
05.005.10.301.0048.2237.339036.0000 red. 220 – Outros serviços de terceiros – pessoa física. 

  

Paranapoema, 01 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

DECRETO Nº 111/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pel a Lei Orgânica 
Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica EXONERADO a partir desta data o senhor WALNEI DANTAS, 

portador do RG n. 12.376.965-1 SSP/PR e do CPF n. 023.976.629-65, do cargo 
comissionado de ASSESSOR, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com símbolo CC3, nomeado pelo Decreto 025/2017, conforme pedido 
através do Protocolo n.º 0449 de 14 de agosto de 2020.  

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

DECRETO Nº 112/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pel a Lei Orgânica 
Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica EXONERADO a partir desta data o senhor ILTON CÉSAR 

ROQUE DA SILVA, portador do RG n. 5.685.615-3 SSP/PR e do CPF n. 865.879.609-
44, do cargo comissionado de OUVIDOR MUNICIPAL, junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, com símbolo CC2, nomeado pelo Decreto 013/2019, 
conforme pedido através do Protocolo n.º 0454 de 14 de agosto de 2020.  

 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

PORTARIA Nº 123/2020 
  

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através dos Protocolos n.º 0436/2020 

e n.º 0437/2020, ambos de 10/08/2020; 
 
TENDO EM VISTA a concordância do servidor em questão; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - INTERROPER A LICENÇA PRÊMIO a partir de 14 agosto de 2020, 

concedida através da Portaria 120/2020 ao servidor José Antônio de 
Souza Brites, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, devido ao 
requerimento de afastamento a título de desincompatibilização, para 
concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 15 de novembro 
2020.  

 
II - Os 75 dias remanescentes ficarão em saldo para serem aproveitados a 

partir de 16 de novembro de 2020. 
 
III - Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 14 de agosto de 2020. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA Nº 124/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0436/2020 

de 10/08/2020; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 98 § 1º, da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS, no período de 

15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020, ao servidor JOSÉ 
ANTONIO DE SOUZA BRITES, RG n.º 4.305.024-9 SSP/PR, CPF n.º 
742.503.969-91, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com a 
finalidade de concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 15 de 
novembro próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA Nº 125/2020 
 
  

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0439/2020 

de 10/08/2020; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 98 § 1º, da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS, no período de 

15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020, ao servidor DELAIR 
DE ARAUJO SANTOS, RG n.º 5.546.758-7 SSP/PR, CPF n.º 
772.575.109-20, lotado na Secretária Municipal de Obras, Serviços 
Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, com a 
finalidade de concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 15 de 
novembro próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 
PORTARIA Nº 126/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi informado através do Ofício n.º 06/2020, 

expedido pela Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes- CMDCA.  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 71º, da Lei Municipal 

n.º 903/2014 de 19/12/2014; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA ATIVIDADES 

POLÍTICAS, no período de 15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 
2020, a Conselheira Tutelar ELENICE FERREIRA DE OLIVEIRA, RG 
n.º 9.433.325-3 SSP/PR, CPF n.º 046.657.449-55, com a finalidade 
de concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 15 de novembro 
próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA Nº 127/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0448/2020 

de 13/08/2020; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 98 § 1º, da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS, no período de 

15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020, ao servidor AYRES 
TADEU BERTAZZO, RG n.º 4.065.723-1 SSP/PR, CPF n.º 
069.754.198-33, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com a 
finalidade de concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 15 de 
novembro próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 14 de agosto de 2020

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de agosto de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

Registre-se e Cumpra-se.

io da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

agosto de 2020

RISÓGONO NOLETO E S ÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E S ÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e F

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 14 de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 35/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para confeccionar moveis para farmácia municipal do 

município de Paranapoema. 

 

EMPRESA: MARIDEBORA DECORAÇÕES LTDA 
 
CNPJ: 06.123.792/0001-78 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 16.350,00 (dezesseis mil e trezentos e cinquenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 RED 230 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 13 de agosto de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 36/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para transporte de pacientes até a capital, do tipo 

convencional e para pacientes acamados, para realização de procedimentos médicos, no 

atendimento as necessidades administrativas do departamento municipal de saúde. 

 

EMPRESA: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
 
CNPJ: 78.586.674/0001-07 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0028.2.235.3.3.72.33.00.0 RED 270 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 13 de agosto de 2020 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
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EXTRATO CONTRATO Nº 1325-955/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: MARIDEBORA DECORAÇÕES LTDA, CNPJ: 06.123.792/0001-78, sediada na Rua 
Pernambuco, 255, no Município de Paranavaí, neste ato representado pelo Sr° Dalmiro Siveira Duarte, 
RG: 1.070.056 SSP/PR E CPF: 280,151,699-68, domiciliado e residente na cidade de à Rua Luiz spigolon, 
3.125,jardim panorama, CEP: 87707-190, neste municio e comarca de Paranavaí. Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para confeccionar moveis para farmácia municipal do 

município de Paranapoema. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo  prazo de 02(dois) meses a partir  da 

assinatura. 

 
VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a  
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, so bre a quantia de R$ 16.350,00 (dezesseis 
mil e trezentos e cinquenta reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0018.2.233.4.4.90.52.00.0 RED 230 
 
 

Paranapoema, 14 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

 

    PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 

EXTRATO CONTRATO NNºº  11333333--996633//22002200  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: LAERCIO PEDRO CORDEIRO,, brasileiro, casado, CI.RG n.º 5.711.462/35 – 
SSP/PR, e CPF sob nº 021.323.409-27, residente e domiciliado na Rua Barão Monte Alegre, n° 
428, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO: Contratação emergencial de pessoal de apoio às barreiras sanitárias para orientação, 
monitoramento e controle de acesso à cidade devida a pandemia Covid - 19. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 05 (cinco) meses, tendo seu início em
, podendo ser prorrogado se as partes 

assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no início do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 1.250,00, (um 
mil e duzentos e cinquenta reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao 
funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 05.005.10.301.0048.2234.339036.0000 red. 206 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa física. 
05.005.10.301.0048.2237.339036.0000 red. 220 – Outros serviços de terceiros – pessoa física. 

  

Paranapoema, 01 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

PORTARIA Nº 129/2020 
  

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0453/2020 

de 14/08/2020; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS, no período de 

15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020, ao servidor 
KLEVERSON ARMANDO DE AQUINO, RG n.º 5.425.309-5 SSP/PR, 
CPF n.º 004.288.809-32, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
com a finalidade de concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 
15 de novembro próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E S JÚNI
Prefeito Municipal

OR

LEBER MONFRÉ DOS S
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 128/2020 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0450/2020 

de 14/08/2020; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 98 § 1º, da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS, no período de 

15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020, a servidora SUELY 
ANDRÉ RODRIGUES, RG n.º 4.188.968-3 SSP/PR, CPF n.º 
668.980.649-91, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com a 
finalidade de concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 15 de 
novembro próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

14 de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E S ÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N º 075/2019-PMSI PREGÃO PRESENCIAL  N º 035/2019-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: GRASIELA DA SILVA SANTOS 
                               CNPJ12.654.045/0001-69 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, § 1º, INCISO II,DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o 1º termo aditivo dePRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA até 14/02/2021, do contrato n º 075/2019, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PMSI, nos termos dos artigos Art. 57 § 1º , Inciso 
II, da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa GRASIELA DA SILVA SANTOS, 
pessoa  jurídica de direito privado, CNPJ  12.654.045/0001-69, cujo objeto é a 
GENEROS ALIMENTICIOS  E MATERIAIS DE CONSUMO PARA  ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substituir. 
 
SANTO INÁCIO  PR14   DE AGOSTO  DE 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N º 078/2019-PMSI PREGÃO PRESENCIAL  N º 035/2019-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ANTONIO JOSE ANTAO 74940899934 
                               CNPJ22.981.194/0001-96 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, § 1º, INCISO II,DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o 1º termo aditivo dePRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA até 14/02/2021, do contrato n º 078/2019, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PMSI, nos termos dos artigos Art. 57 § 1º , 
Inciso II, da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa ANTONIO JOSE ANTAO 
74940899934, pessoa  jurídica de direito privado, CNPJ  22.981.194/0001-96, cujo 
objeto é a GENEROS ALIMENTICIOS  E MATERIAIS DE CONSUMO PARA  
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substituir. 
 
SANTO INÁCIO  PR14   DE AGOSTO  DE 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2020-PMSI 
Processo dispensa nº 014/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO-EIRELI  

CNPJ 29.275.166/0001-00  
 Objeto do Contrato: JOGO DE LETRAS EM AÇO INOX TIPO CAIXA, TAMANHO DE 15 CM 

DE ALTURA, EM CHAPA 1 MM, LATERAL COM 3 CM DE ALTURA, FECHADA COM SOLDA 
ELETRÔNICA E PINO PARA FIXAÇÃO, FONTE MODELO DA LETRA ARIAL BLACK. ENTREGUE E 
INSTALADA NO MUNICÍPIO. ( CENTRO DE ESPECIALIDADES DR. JOÃO PESSOA PIRES ) . 

 Valor do Contrato: R$-2.880,00 ( Dois Mil, Oitocentos e Oitenta Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  10/11/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 13/08/2020 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2020-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 014/2020-FMS 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no art. 24,  inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 014/2020-FMS, cujo objeto JOGO DE LETRAS 
EM AÇO INOX TIPO CAIXA, TAMANHO DE 15 CM DE ALTURA, EM CHAPA 1 MM, 
LATERAL COM 3 CM DE ALTURA, FECHADA COM SOLDA ELETRÔNICA E PINO PARA 
FIXAÇÃO, FONTE MODELO DA LETRA ARIAL BLACK. ENTREGUE E INSTALADA NO 
MUNICÍPIO. ( CENTRO DE ESPECIALIDADES DR. JOÃO PESSOA PIRES ). no valor de R$-
2.880,00  (Dois Mil, Oitocentos e Oitenta Reais),para atender o Fundo Municipal de Saúde, em favor 
da empresa CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO-EIRELI, 29.275.166/0001-00, por ser a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

SANTO INÁCIO  PR,  13  de agosto de 2020. 
 

SANDRA GALLEGO ZANOLO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIALNº 011/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: RENATO GROTTO & CIA LTDA  

                             CNPJ Nº 19.982.699/0001-60 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS ( GASOLINA ), PARA ATENDER OS 

VEÍCULOS PROGRAMA VIGIA. 
 Valor do Contrato: R$-40.800,00 ( Quarenta Mil e Oitocentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 13/08/2021 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 14/08/2020. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº011/2020-FMS 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 deJaneiro  de 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020-FMS, e 
adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, PARA ATENDER OS VEÍCULOS 
“PROGRAMA VIGIA SUS”, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 GASOLINA LTS 10.000,00 4,08 40.800,00 
 
              T O T A L  .............................................................................................................................40.800,00 
 
Declarando como vencedoras a empresa:LOTE 001 
ITEM 001: RENATO GROTTO & CIA LTDA, CNPJ 19.982.699/0001-60, no valor deR$-4,08 (quatro 
reais e oito centavos ) / litro; perfazendo no valor total de R$-40.800,00 ( quarenta mil e oitocentos reais ). 
 

Santo Inácio,     14     de     Agosto           de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº116/2020-PMSI 
PREGÃOPRESENCIAL Nº 028/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:SARANDI TRATORES LTDA  

CNPJ 77.266.575/0001-85 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

BASCULANTE, PÁ CARREGADEIRA ARTICULADA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

 Valor do Contrato: R$-143.000,10 ( Cento e Quarenta e Três Mil Reais e Dez Centavos )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:12/08/2021 . 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 13/08/2020 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº028/2020-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020-FMS, e adjudicar 
o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, PÁ 
CARREGADEIRA ARTICULADA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, as empresas:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA, POTENCIA DE 147 HP, 
PESO OPERAC LOCAÇÃO DE UMA 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, 
POTENCIA DE 147 HP, PESO 
OPERACIONAL SUPERIOR A 23.000 
KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE 
1,57 M , INCLUSO OPERADOR (COM 
REFEIÇÃO) E COMBUSTIVEL.  

CARTEPILLAR 323D HR 170,00 267,00 45.390,00 

1 2 LOCAÇÃO DE UM CAMINHÃO 
BASCULANTE TRUCK, CAÇAMBA 
COM CAPACIDADE SUPERI OR A  10 
M INCLUSO OPERADOR (COM 
REFEIÇÃO) E COMBUSTIVEL.  

CARGO 2631  HR 280,00 123,62 34.613,60 

1 3 LOCAÇÃO DE UMA PA 
CARREGADEIRA, CABINE FECHADA 
COM AR CONDICIONADO, PO 
TENCIA DE 130 HP, CAÇAMBA DE 2,0 
M E PESO OPERACIONAL SUPERIOR 
A 10.000 KG, INCLUSO OPERADOR 
(COM REFEIÇÃO) E COMBUSTIVEL  

CATERPILLAR 924 HZ HR 350,00 179,99 62.996,50 

 
TOTAL 

 
143.000,10 

 
Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: EMPRESA : SARANDI TRATORES LTDA, CNPJ Nº 
77.266.575/0001-85, no valor de R$-143.000,10 ( Cento e quarenta mil reais e dez centavos ). 
 
                                                  Santo Inácio,        12        deAgosto    de 2020. 

 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
            EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 025/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: J P BELEZE EPP 

                             CNPJ Nº 54.054.937/0001-79 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RESSOLAGEM E RECAPAGEM DE PNEUS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 

 Valor do Contrato: R$-37.400,03 ( Trinta e Sete Mil e Quatrocentos Reais e Três Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 11/08/2021 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/08/2020. 
  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 025/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: M & M COMERCIO DE PNEUS EIRELI EPP 

                             CNPJ Nº 02.966.816/0003-61 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RESSOLAGEM E RECAPAGEM DE PNEUS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

 Valor do Contrato: R$-54.000,00 ( Cinqüenta e Quatro Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 11/08/2021 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/08/2020. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº025/2020- PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
025/2020-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESSOLAGEM E RECAPAGEM DE PNEUS, PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, as empresas:  
 
J P BELEZE EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 RESSOLAGEM DE PNEU A FRIO 

215 X 75R  17,5.   
RUZI  UNID 10,00 355,90 3.559,00 

2 2 RESSOLAGEM DE PNEU A FRIO 
750 X 16 BORRACHUDO    

RUZI  UNID 8,00 334,06 2.672,48 

2 3 RESSOLAGEM DE PNEU A FRIO 
1000 R X 20  RADIAL 
BORRACHUDO    

RUZI  UNID 14,00 524,49 7.342,86 

2 4 RESSOLAGEM DE PNEU  A 
FRIO  900 X 20  BORRACHUDO   

RUZI  UNID 25,00 466,12 11.653,00 

2 5 RESSOLAGEM DE PNEU A FRIO 
275 X 80 R 22,5  BORRACHUDO   

RUZI  UNID 10,00 547,27 5.472,70 

3 1 VULCANIZAÇÃO  DE PNEU   
1400 X 24   

RUZI  UNID 4,00 399,83 1.599,32 

3 2 VULCANIZAÇÃO  DE PNEU   17,5 
X 25   

RUZI  UNID 4,00 410,44 1.641,76 

3 3 VULCANIZAÇÃO DE PNEU  18 X RUZI  UNID 3,00 352,97 1.058,91 
4 X 30   

4 1 SERVIÇO DE MANCHÃO 
CONVENCIONAL  ND 05   

RUZI  UNID 10,00 30,07 300,70 

4 2 SERVIÇO DE MANCHÃO 
CONVENCIONAL  ND 06   

RUZI  UNID 10,00 56,12 561,20 

4 3 SERVIÇO DE MANCHÃO 
CONVENCIONAL  ND 07   

RUZI  UNID 10,00 75,35 753,50 

4 4 SERVIÇO DE MANCHÃO 
CONVENCIONAL  ND 22   

RUZI  UNID 10,00 25,74 257,40 

4 5 SERVIÇO DE MANCHÃO 
CONVENCIONAL  ND 24   

RUZI  UNID 10,00 32,56 325,60 

4 6 SERVIÇO DE MANCHÃO 
CONVENCIONAL ND 08   

RUZI  UNID 10,00 20,16 201,60 

 
TOTAL 

 
37.400,03 

M & M COMERCIO DE PNEUS EIRELI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 RECAUCHUTAGEM DE PNEU  

750 X 16       ( AGRICOLA )   
BR RUBBER RAIADO UNID 4,00 344,19 1.376,76 

1 2 RECAUCHUTAGEM DE PNEU  
14 X 9 X 24    ( AGRICOLA )   

BR RUBBER SAT UNID 4,00 1.214,24 4.856,96 

1 3 RECAUCHUTAGEM DE PNEU  
18 X 4 X 30  (AGRICOLA )   

BR RUBBER SAT UNID 4,00 2.007,79 8.031,16 

1 4 RECAUCHUTAGEM DE PNEU  
23 X 1 X 30   

BR RUBBER SAT UNID 2,00 3.394,09 6.788,18 

1 5 RECAUCHUTAGEM DE PNEU 19  
5 X 24   

BR RUBBER SGG UNID 4,00 1.768,77 7.075,08 

1 6 RECAUCHUTAGEM DE PNEU  
12,5 X 80 X 18   

BR RUBBER SGG UNID 4,00 755,31 3.021,24 

1 7 RECAUCHUTAGEM DE PNEU  
1400 X 24   

BR RUBBER SGG UNID 8,00 1.529,75 12.238,00 

1 8 RECAUCHUTAGEM DE PNEU  
17,5 X 25   

BR RUBBER SGG UNID 6,00 1.768,77 10.612,62 

 
TOTAL 

 
54.000,00 

 
Declarando como vencedoras as empresas:LOTE 001: Empresa - M & M COMERCIO DE PNEUS EIRELI EPP, 
CNPJ 02.966.816/0003-61, no valor de R$-54.000,00 ( Cinquenta e quatro mil reais ); LOTE 002: Empresa -J P 
BELEZE EPP, CNPJ 54.054.937/0001-79, no valor de R$-30.700,04 ( Trinta mil, setecentos reais e quatro 
centavos ); LOTE 003: Empresa -J P BELEZE EPP, CNPJ 54.054.937/0001-79, no valor de R$-4.299,99 ( 
Quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos ) e LOTE 004: Empresa - J P BELEZE 
EPP, CNPJ 54.054.9 37/0001-79, no valor de R$-2.400,00 ( Dois mil e quatrocentos reais ). 
 

Santo Inácio,12      de    Agosto      de 2020. 
 
 

 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
PREFEITURAMUNICIPAL DE  SANTO INACIO  
SANTO INACIO  ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
ER R A T A  
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº113/2020-PMSI 
Processo dispensa nº 034/2020 
 
ONDE SE LÊ :CONTRATANTE : MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
SE LÊ :EXPROPRIANTE: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 
ONDE SE LÊ :CONTRATADO:  JOÃOPESSOA PIRES  

CPF-020.403.794-87 
SELÊ :EXPROPRIADO:  JOÃOPESSOA PIRES  

CPF-020.403.794-87 
 

ONDE SE LÊ : PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2020 
SE LÊ :PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/12/2020 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2020 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ONDE SE LÊ :em favor de seu proprietário senhor  Dr. JOÃO PESSOA PIRES  CPF N º 
326.639.279-53. 
SE LÊ :  feito junto ao de seu proprietário  senhor  Dr. JOÃO PESSOA PIRES  CPF N º 
326.639.279-53. 
 
PUBLICAÇÃO 12/08/2020 
EDIÇÃO 3218 
PAG. 016 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR., 13DE AGOSTO  DE 2020. 
        

PORTARIA Nº 38/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
  R E S O L V E: 

 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.538 de 10/08/20, pelo Servidor Público Municipal: APARECIDO 
SOARES DA SILVA, RG nº 7.408.763-9, CPF nº 436.812.399-91, ocupante de cargo de 
Provimento Efetivo de Lavador/Lubrificador, nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir  de  16 
de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
13 dias do mês de 

agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

      

PORTARIA Nº 39/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
   

R E S O L V E: 
 
 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.541 de 10/08/20, pelo Servidor Público Municipal: JOSÉ 
ROBERTO DE SOUZA, RG nº 4.087.582-4, CPF nº 561.544.109-72, ocupante de cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista categoria , nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho,  a partir de 16 
de novembro de 2020,  nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 

      

PORTARIA Nº 40/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
  R E S O L V E: 

 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.545 de 11/08/20, pelo Servidor Público Municipal: MICHEL 
MARCOS, RG nº 7.889.707-4, CPF nº 034.873.459-00, ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista categoria , nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 16 
de novembro de 2020,  nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

    

PORTARIA Nº 41/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

  R E S O L V E: 
 
 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.532 de 10/08/20, pelo Servidor Público Municipal: MARCOS 
ROBERTO LULA DA SILVA, RG nº 7.871.530-8, CPF nº 030.577.889-71, ocupante de 
cargo de Provimento Efetivo de Motorista categoria , nessa Administração, para fins 
de desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 
à 15 de novembro de 2020, e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 
16 de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do 
Tribunal Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
13 dias do mês de 

agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 

      

PORTARIA Nº 42/2020 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
   

R E S O L V E: 
 
 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.536 de 10/08/20, pelo Servidor Público Municipal: CLAERCIO 
HERRADON DE SOUZA, RG nº 5.745.805-4, CPF nº 794.668.009-06, ocupante de cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista categoria , nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas  atividades normais de trabalho, a partir de 16 
de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

     

PORTARIA Nº 43/2020 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.537 de 10/08/20, pelo Servidor Público Municipal: ANTONIO 
MANSANO JUNIOR, RG nº 6.241.829-0, CPF nº 024.027.219-60, ocupante de cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista categoria , nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 16 
de novembro de 2020,  nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

       

PORTARIA Nº 44/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

  
R E S O L V E: 

 
 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.535 de 10/08/20, pelo Servidor Público Municipal: JOSÉ 
NATALINO FURLAN, RG nº 4.505.717-8, CPF nº 633.041.559-53, ocupante de cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar/Técnico de Enfermagem, nessa Administração, para fins 
de desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 
à 15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 
16 de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do 
Tribunal Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 

     

PORTARIA Nº 45/2020 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 R E S O L V E: 

 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.542 de 10/08/20, pelo Servidor Público Municipal: ALVAIR 
APARECIDO DE CARVALHO, RG nº 2.001.785, CPF nº 350.030.739-68, ocupante de 
cargo de Provimento Efetivo de Técnico Agrícola, nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 16 
de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 
     

PORTARIA Nº 46/2020 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
   

R E S O L V E: 
 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.533 de 10/08/20, pela Servidora Pública Municipal: ROSINEIDE 
DE ASSUNÇÃO NARIAI, RG nº 7.102.277-3, CPF nº 005.910.059-13, ocupante de cargo 
de Provimento Efetivo de Professora, nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 16 
de novembro de 2020,  nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177  Centro -  CEP: 87.185- 000  CNPJ. 75.731.000/0001-60 

      

PORTARIA Nº 47/2020 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
  

R E S O L V E: 
 
 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.540 de 10/08/20, pela Servidora Pública Municipal: MARCIA 
PEREIRA MARICATO  MARANGONI, RG nº 6.176.898-0, CPF nº 018.265.169-05, 
ocupante de cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, nessa Administração, 
para fins de desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto 
de 2020 à 15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a 
partir de 16 de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções 
do Tribunal Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

       

PORTARIA Nº 48/2020 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

   
R E S O L V E: 

 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.539 de 10/08/20, pela Servidora Pública Municipal: MICHELE 
APARECIDA DE LIMA, RG nº 10.679.315-8, CPF nº 088.061.679-28, ocupante de cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais(feminino), nessa Administração, 
para fins de desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto 
de 2020 à 15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho a 
partir de 16 de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções 
do Tribunal Superior Eleitoral.  

 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177  Centro -  CEP: 87.185- 000  CNPJ. 75.731.000/0001-60 

PORTARIA Nº 49/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
  

R E S O L V E: 
 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.544 de 11/08/20, pela Servidora Pública Municipal: SOLANGE 
JIOPATO, RG nº 5.049.815-8, CPF nº 721.886.699-91, ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais(feminino), nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 16 
de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
13 dias do mês de 

agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

     

PORTARIA Nº 50/2020 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.546 de 11/08/20, pela Servidora Pública Municipal: ANGELA 
CRISTINA BARRACA CANAZZARO, RG nº 5.213.792-6, CPF nº 916.666.519-15, 
ocupante de cargo de Provimento Efetivo de Professora, nessa Administração, para fins 
de desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 
à 15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 
16 de novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

13 dias do mês de 
agosto de 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

     

PORTARIA Nº 51/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
                          Art. 1º - Conceder a licença requerida, conforme requerimento 
protocolizado sob nº 27.549 de 14/08/20, pela Servidora Pública Municipal: SOLANGE 
APARECIDA FELIPES MATERA, RG nº 5.034.277-8, CPF nº 750.099.199-15, ocupante 
de cargo de Provimento Efetivo de Professora, nessa Administração, para fins de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, a partir de 15 de agosto de 2020 à 
15 de novembro de 2020 e retorno as suas atividades normais de trabalho, a partir de 16 
de novembro de 2020,  nos termos da Lei Complementar 64/90 e Resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral. 
 
                         Art.  2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
14 dias do mês de 

agosto de 2020. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 

ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 02/2020 

REF.: Processo Inexigibilidade nº 01/2020. 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa MARINGA SI & ASSOCIADOS LTDA - ME, 

portadora do CNPJ nº 08.871.269/0001-55 

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE AUDITORIA E LEVANTAMENTO 
CONTÁBIL FINANCEIRO NAS FOLHAS DE PAGAMENTO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  DA ALTERAÇÃO DOS PRAZOS: 

Fundamenta-se, o presente aditivo, no Art.57, no inciso II, da Lei n°8.666/93, 
justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da administração e desta forma 
alterando a Cláusula 4ª, Inciso 4.1, do contrato original, sendo que o prazo de entrega total dos 
serviços fica prorrogado em 60 (sessenta) dias, desta forma a nova data estipulada para 
entrega será em 12/10/2020. 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12/08/2020. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO VALOR DO 

CONTRATO 
 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 14/2018  PMU. 

REF.: Processo Pregão Presencial n°. 04/2018. 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa CARMILSON ROSA  MEI, portadora do 

CNPJ nº 18.365.000/0001-50. 

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de desmontagem e montagem de pneus (serviços de 
borracharia), para atender toda a frota municipal e maquinários do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso I, art. 65, alínea 

, justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da 
administração e desta forma alterando a Cláusula Terceira do contrato original, sendo 
que fica acrescido no valor do contrato o valor de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos 
Reais) referente ao aditivo da quantidade dos itens nº 03 e nº 04 do contrato original 
que encontram-se sem saldo para execução dos serviços. 

 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/08/2020. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 73/2020 
 
Referência:Dispensa de Licitação nº 36/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 06/08/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: PRÓ-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - 
ME  
CNPJ Nº: 07.344.756/0001-05 
 
ENDEREÇO: Avenida Carlos Gomes, 259, Município de Maringá, Estado do Paraná. 
 
Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de medicamentos e produtos medico -
hospitalares para o enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19 no Município 
de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$24.666,40 (Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e 
Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 14 de Agosto de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 36/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2020 

 
Contratada: PRÓ-SAÚDE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES  EIRELI - ME 

 
CNPJ: 07.344.756/0001-05 

Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de medicamentos e produtos medico 
hospitalares para o enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19 no Município 
de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 24.666,40 (Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Sessenta e 
Seis Reais e Quarenta Centavos). 
Data da Assinatura: 14/08/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
PORTARIA N.º 052/2020, 
 
DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 
SÚMULA:  Dispensa de encargos de chefia e direção, e dá outras 

providências. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que são conferidas por lei,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensar o servidor EDSON AGUSTINHO DA ROCHA, portador do 

C.P.F. n.º 027.105.769-61, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, de seus 
encargos de Chefia e Direção, nesta data. 

 
Art. 2.º - Revogar, portanto seu cargo de Diretor do Departamento de Administração, 

concedido pela Portaria 007/2020, mantendo os outros elencados nesta portaria e revogar na 
integralidade a Portaria 008/2020. 

 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
EM 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
CGC MF 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (044) 3440 1221 
 
 

PORTARIA N.º 053/2020. 
 

DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e 
 

CONSIDERANDO os requerimentos protocolados pelos servidores em 13/08/2020, para 
concorrer as eleições municipais de 2020, onde requerem a descompatibilização a partir 
de 15/08/2020; 
 
CONSIDERANDO a alteração no calendário das eleições municipais de 2020 através da 
Emenda Constitucional 107/2020. 

 
R E S O L V E: 
 
Conceder 03 (três) meses de Licença para concorrer a 

cargo eletivo nas Eleições Municipais do pleito de 2020, à partir de 15/08/2020, 
conforme Lei Complementar n.º 64 de 18/05/1990 e da Resolução 23.609/2019, aos 
seguintes servidores: 

 
NOME C.P.F. CARGO EFETIVO 

Edson Agustinho da Rocha 027.105.769-61 Agente Comunitário de Saúde 
Francivanda Ferreira Lima 745.856.149-15 Auxiliar de Enfermagem 
Gilvani Francisco dos Santos 037.131.199-37 Agente Comunitário de Saúde 
Marcos Antonio Valerio 894.341.619-91 Motorista 
Paulo Fernandes Rodrigues 326.639.609-00 Motorista 
Zenir Ribeiro Moreno 040.368.109-01 Auxiliar de Serviços Gerais 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 14 de agosto de 2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 130/2020 
  

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0455/2020 

de 14/08/2020; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 98 § 1º, da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS, no período de 

15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020, a servidora TANIA 
REGINA NITSCHE PARRON, RG n.º 6.792.516-5 SSP/PR, CPF n.º 
037.869.469-30, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, com a finalidade de concorrer a cargo eletivo na 
Eleição Municipal de 15 de novembro próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda   

 
PORTARIA Nº 131/2020 

 
  

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0456/2020 

de 14/08/2020; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 98 § 1º, da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS, no período de 

15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020, ao servidor JOSÉ 
GOMES RUFINO, RG n.º 5.775.255-6 SSP/PR, CPF n.º 809.964.429-
87, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de 
concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 15 de novembro 
próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA Nº 132/2020 
 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0457/2020 

de 14/08/2020; 
 

RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS, no período de 

15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020, a servidora MAURA 
BARBOZA DOS SANTOS, RG n.º 1.123.247-9 SSP/SP, CPF n.º 
764.177.789-91, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com a 
finalidade de concorrer a cargo eletivo na Eleição Municipal de 15 de 
novembro próximo. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 14 de agosto de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de agosto de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

DECRETO N° 086/2020 

Súmula: Prorroga as medidas 
adotadas no decreto n°037, de 20 de 
março de 2020, as quais continuam 
necessárias para o enfrentamento do 
avanço do Coronavírus – COVID-19. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André Luis Bovo no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020 e; 
 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e dos outros agravos universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, recuperação, na 
forma do artigo 196 da Constituição da República; 

 
Considerado que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos 
riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos a 
saúde pública; 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, André Luis Bovo, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
                             DECRETA: 

Art.1° Como medida necessária ao eficaz enfrentamento e da disseminação do 
Coronavírus – COVID-19, fica prorrogado por 10 dias a partir de 14 de agosto de 2020, 
o Art.3° do Decreto Municipal 037, de 20 de março de 2020. 
 

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergência nacional COVID-19. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 13 de agosto de 2020. 

 
André Luis Bovo 

Prefeito Municipal 

LEI N° 014/2020 
 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional especial, no valor de 
R$ 100.000,00 por superávit da fonte de 
recurso livre, para a Ampliação e 
melhorias do sistema de água e esgoto. 

 
 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI 
 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento Geral do Município - SAMAE- 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito Adicional especial, no valor de                                  
R$  100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender a seguinte despesa: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.512.0100.1.105 – Ampliação e melhorias no 
sistema de água e esgoto 44.90.51.00.00.00 – OBRAS 
E INSTALAÇÕES 

 
22 
 

 
3.000 
 

 
100.000,00 

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   100.000,00 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica 

autorizado superávit financeiro no valor de 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 14 dias do mês de agosto de 2020. 
 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO                                                          
Prefeito 

LEI Nº 013/2020 
 
Institui o Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda do 
Município de São Jorge do Ivaí, e dá 
outras providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara Municipal 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, APROVA e eu, Prefeito SANCIONO a 
seguinte Lei: 
  

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – 

COMTER 
 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de São Jorge do Ivaí, o Conselho 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER, órgão colegiado de caráter 
permanente, deliberativo e fiscalizador, com a finalidade de estabelecer, 
acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, 
propondo as medidas necessárias para o desenvolvimento e gestão do sistema 
público de emprego.  
 
Parágrafo único. O Conselho Municipal será vinculado ao órgão responsável 
pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município.  
 
Art. 2º. Ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – COMTER compete:  
I - aprovar o seu Regimento Interno e submeter à homologação do Conselho 
Estadual do Trabalho;  
II – acompanhar, fiscalizar e aprovar o relatório de gestão do SINE, observando 
as diretrizes e normas emanadas pelo CODEFAT e pelo órgão federal 
responsável pela Política do Trabalho, Emprego e Renda;  
III - deliberar acerca da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, em 
consonância à Política Estadual e Nacional;  
IV - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços, a ser encaminhado pelo 
órgão responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do 
Município;  
V - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos vigentes;  
VI - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas anual 
do órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego 
e Renda;  
VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das 
ações relativas à utilização dos recursos do Fundo do Trabalho do Município;  
VIII - analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do município e seus 
reflexos na criação de postos de trabalho;  
IX - participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de 
oportunidades de emprego e renda para o jovem no município, de acordo com 
os critérios definidos pelo CODEFAT- Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo do Trabalhador demais instâncias de formulação de políticas de trabalho 
e, especialmente, de primeiro emprego, objetivando a execução das ações 
integradas de alocação de mão de obra, qualificação profissional, reciclagem de 
informações sobre o mercado de trabalho e programas de apoio à geração de 
emprego e renda;  
X - propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de 
oportunidades de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos 
ciclos econômicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho;  
XI - articular com instituições e organizações públicas ou privadas, envolvidas 
com programas de geração de empregos e renda para o jovem, visando à 
integração das ações;  
XII - manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas públicas 
e privadas, universidades, entidades representativas de empregados e 
empregadores e organizações não governamentais, com vistas ao 
desenvolvimento de ações de qualificação profissional e assistência técnica;  
XIII - promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas para a 
juventude, inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho;  
XIV - promover a articulação do sistema público de geração de primeiro emprego 
com as demais ações de políticas públicas para juventude nos âmbitos 
municipal, estadual e federal;  
XV - sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre o 
mercado de trabalho, decorrentes das políticas públicas e das inovações 
tecnológicas;  
XVI - acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de obra e para 
o aperfeiçoamento profissional, bem como a proposição de subsídios à 
formulação da política de formação profissional;  
XVII - acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros 
destinados aos programas de emprego e relações de trabalho, no município, em 
especial os oriundos do Fundo a Fundo, além de receber e analisar relatórios 
que poderão ser desenvolvidos com os projetos por ele financiados;  
XVIII - analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de geração 
de emprego e renda, qualificação profissional e outros, nas diretrizes e 
prioridades do município, bem como o estabelecimento de diretivas já em 
concomitância com àquelas assentadas pelo Conselho Estadual do Trabalho, 
Emprego e Renda;  
XIX - realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros conselhos 
municipais, objetivando a integração e a obtenção de dados orientadores para 
as suas ações;  
 
XX - atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis pela 
Política do Trabalho, Emprego e Renda, visando ao cumprimento do Decreto 
Federal nº 5.598/2005 e suas alterações que regulamentam a contratação de 
aprendizes, e, ainda, propor alternativas jurídicas e sociais para garantir os 
preceitos da legislação trabalhista no que tange às condições de saúde e 
segurança e exploração do trabalho infantil;  
XXI - propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com deficiência 
no mercado de trabalho, objetivando a viabilização e cumprimento dos 
dispositivos legais;  
XXII - subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho Estadual do 
Trabalho, Emprego e Renda – CETER. 
 
Art. 3º. O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda é um órgão 
colegiado de caráter permanente e deliberativo, alicerçado de forma tripartite e 
paritária.  
§ 1º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será composto de no 
mínimo 9 (nove) e, no máximo 18 (dezoito) membros titulares, em igual número 
de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do executivo 
municipal.  
 
§ 2º Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao 
mesmo órgão/entidade.  
 
§ 3º Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos representantes.  
 
§ 4º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos 
empregadores serão indicados pelas respectivas organizações, devendo os 
representantes dos trabalhadores respeitar o determinado no Art. 3º da Lei 
Federal 11.648 de 2018.  
 
§ 5º Os membros titulares e suplentes, indicados formalmente pelas entidades 
representativas e pelo município, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para 
um período de quatro anos, permitida a recondução.   
§ 6º A função de membro do COMTER não será remunerada, sendo considerado 
relevante serviço prestado ao município.  
 
§ 7º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho serão exercidas em 
sistema de rodízio, entre as bancadas do executivo, dos trabalhadores e dos 
empregadores, tendo o mandato a duração de 24 (vinte e quatro) meses, sendo 
vedada a recondução para período consecutivo.  
 
§ 8º No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado eleger um novo 
Presidente para completar o mandato do antecessor, dentre os membros da 
mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a 
continuidade da atuação do Vice-Presidente até o final de seu mandato.  
§ 9º O Secretário-Executivo do Conselho e seu substituto serão designados para 
a respectiva função, dentre servidores do órgão responsável pela área do 
trabalho, emprego e renda, cujo ato deverá ser publicado na imprensa oficial 
local.  
 
§ 10º O órgão responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda prestará todo o apoio técnico e administrativo, bem como o 
local e a infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do Conselho.  
 
Art. 4º. A organização e o funcionamento do COMTER serão disciplinados em 
Regimento Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros 
efetivos, no prazo máximo de noventa dias, a contar da data de sua instalação. 
Parágrafo único. Poderá ser prevista no Regimento Interno a criação de grupos 
temáticos pelo tempo que o exigirem as necessidades administrativas, 
programáticas, entre outras. 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 5º. Fica garantido até o seu término, o mandato dos membros do Conselho 
Municipal, instituído pelo Decreto nº 148/2017, de 24 de setembro de 2017.  
 
Parágrafo único. Após o término do mandato dos membros referidos no caput, 
deverão ser observados e cumpridos os dispositivos constantes nesta Lei.  

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 6º. Cabe ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, no 
cumprimento de suas atribuições, aprovar o plano de aplicação e realizar 
trimestralmente, o acompanhamento físico-financeiro do Fundo Municipal do 
Trabalho, referente aos recursos financeiros disponibilizados para 
operacionalização da Política Municipal de Trabalho, Emprego e Renda e 
aprovar a aplicação dos seus recursos.  
 
Art. 7º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 
noventa dias a contar de sua publicação.  
 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 14 dias do mês de agosto de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° 26207/2020 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ.  
CONTRATADO:  MARCELO SALDANIA – ENGENHARIA ELETRICA - ME  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar o desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação visando a elaboração de aplicativo para smartphones com o objetivo de facilitar a 
comunicação entre cidadão e a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí. 
VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

05.06.04.122.0003.2.011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA  
3.3.90.39.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  

VIGÊNCIA:12 meses, contatos a partir desta publicação. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.  
DATA: 14 de agosto de 2020.  
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08  
e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br – www.mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 6320/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) CLAUDEMIR DE ARAUJO, servidor (a) 

municipal, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais - Masculino, matricula 
201913, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 6320/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) CLAUDEMIR DE ARAUJO, servidor (a) 

municipal, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais - Masculino, matricula 
201913, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 6320/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) CLAUDEMIR DE ARAUJO, servidor (a) 

municipal, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais - Masculino, matricula 
201913, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 6320/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) CLAUDEMIR DE ARAUJO, servidor (a) 

municipal, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais - Masculino, matricula 
201913, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 6320/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) CLAUDEMIR DE ARAUJO, servidor (a) 

municipal, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais - Masculino, matricula 
201913, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 6320/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) CLAUDEMIR DE ARAUJO, servidor (a) 

municipal, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais - Masculino, matricula 
201913, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 6321/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) ROZALINA CRISTINA LOZANO, servidor 

(a) municipal, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais - Feminino, matricula 
200806, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 6320/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) CLAUDEMIR DE ARAUJO, servidor (a) 

municipal, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais - Masculino, matricula 
201913, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 6322/2020 
 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida ao (a) Senhor (a) JOSÉ PEDRO BARBOSA FILHO 

LOZANO, servidor (a) municipal, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matricula 
201502, licença e consequentemente afastamento de suas atividades normais no período 
compreendido entre 14/08/2020 a 16/11/2020, tendo em vista que irá concorrer nas eleições de 
2020. 

 
Art. 2º Até dois dias após o prazo previsto na legislação eleitoral para a realização das 

convenções partidárias, fica o servidor licenciado obrigado a apresentar junto ao Departamento 
de Administração cópia da ata da convenção partidária onde o mesmo foi escolhido como 
candidato, sob pena de desconto na remuneração.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 14 de agosto de 2020. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2020 

SÚMULA:- Concede Licença a Servidor do Poder Legislativo Municipal, a 
título de desincompatibilização, nos termos da Legislação vigente. 

O Senhor José Carlos da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, 
Estado do Paraná; 

Considerando o art. 114 da Lei nº 1001, de 12 de dezembro de 2011; 

Considerando a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

Considerando a Resolução TSE nº 23.609/2019, de 18 de dezembro de 
2019 e demais legislação eleitoral vigente; 

Considerando o contido no Protocolo nº 89 da Secretaria Geral da 
Câmara Municipal de Uniflor, datado de 13 de agosto de 2020; 

DECRETA 

Art. 1º - Concede afastamento a TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 
ao Servidor ocupante do Cargo de Provimento efetivo de Escriturário da Câmara do 
Município de Uniflor, Sr. JOÃO FERREIRA LEITE, portador da CI. Rg. 5.359.783-1 
SSP/PR, e CPF: 017.650.209-21, a partir de 14 de agosto de 2020, por um período de 
03 (três) meses, devendo o servidor retornar às suas atividades normais no dia 16 de 
novembro de 2020. 

Art. 2º - O afastamento concedido no art. 1º é para fins específicos de 
concorrer ao Cargo de Vereador no pleito eleitoral de 2020. 

Art. 3º - O Servidor será integralmente remunerado no período do 
afastamento a título de desincompatibilização. 

Art. 4º - O Servidor fica obrigado a entregar Cópia do Requerimento de 
Candidatura expedido pela Justiça Eleitoral nos prazos estipulados pela legislação. 

 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara do Município de Uniflor, Estado do Paraná, 13 de 
agosto de 2020. 

 

José Carlos da Silva 
PRESIDENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E, MEI e E.P.P 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 27 de agosto do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de melhor proposta para contratação de micro 
empresa, micro empreendedor individual ou empresa de pequeno porte, para prestação de 
serviços para não de obra de pintor, de acordo com as necessidades da administração na pintura 
de Prédios públicos neste município, conforme Termo de Referência, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres da 
administração referente ao orçamento vigente de 2020, sendo a execução parcelada de acordo 
com as necessidades da administração, conforme solicitação do Departamento de Obras, 
Serviços e Transportes. 

Poderão participar desta licitação os interessados MEI, ME, E EPP devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos 
termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinado no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 14 de agosto de 2020. 
 
 FABIO F. VILHENA DE PAIVA 
 Prefeito Municipal 
       CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
              Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA 1 >> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2020 
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Declaro dispensada a licitação, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e parecer 

jurídico respectivo, consoante processo em epígrafe, para contratação da empresa MARCELO SALDANIA 

– ENGENHARIA ELÉTRCA, com endereço na Rua Projetada A, n° 131, na cidade de Jussara – PR, CEP 

87.230-000, objetivando a contratação de empresa especializada para realizar o desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis, suporte técnico, manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação visando a elaboração de aplicativo para smartphones com o 

objetivo de facilitar a comunicação entre cidadão e a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, no valor 

contratual estimado de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), tudo de conformidade com os 

documentos que instruem o processo licitatório epigrafado. 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade superior para a sua 

ratificação e devida publicidade. 

 
São Jorge do Ivaí-Pr., 14 de agosto de 2020.  

 

LEONARDO AMBRÓSIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.   

RATIFICAÇÃO 
RATIFICO o ato supracitado, de autoria de Leonardo Ambrósio, Secretário Municipal de Tecnologia da 

Informação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que 

o mesmo se encontra devidamente instruído. 

 
São Jorge do Ivaí-Pr., 14 de agosto de 2020.  

 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 
 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2020. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 24/2020. 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, no uso das prerrogativas que lhe confere, 

comunica aos interessados e torna público a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

N° 07/2020, publicado no Site da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí – PR, no dia 31 de 

julho de 2020, para readequar e excluir itens 3.1 e 4.1.5.4.  

Sendo assim:  FICAM EXCLUIDOS OS ITENS 3.1 (página 02) E 4.1.5.4 (página 05) DO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2020. 

 Tendo em vista que a readequação não prejudica a elaboração da Proposta de Preços 

manter – se – a sessão marcada para às 9h do dia 21 de agosto de 2020.   

 O novo edital com as devidas alterações se encontra disponível no site da Prefeitura 

Municipal de São Jorge do Ivaí (http://www.pmsjivai.pr.gov.br/). 

Para maiores esclarecimentos licitacao@pmsjivai.pr.gov.br ou (44) 3243 – 1157. 

São Jorge do Ivaí, 12 de agosto de 2020.  

 

__________________________________ 
Bruna Dayelli Piorneda Araujo 

Presidente da C.P.L 
 

  

José Carlos da Silva
PRESIDENTE

__________________________________
Bruna Dayelli Piorneda Araujo

Presidente da C.P.L

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade superior para a sua 

São Jorge do Ivaí-Pr., 14 de agosto de 2020. 

LEONARDO AMBRÓSIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.  

RATIFICAÇÃO

Atalaia/PR., 14 de agosto de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
      Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2020

** Elotech **
14/08/2020

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 113/2020 de 14/08/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  70.000,00  (setenta  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1138/2020  de 
14/08/2020.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00248 - 4.4.90.52.00.00 01495

Total Suplementação: 70.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 70.000,00Receita:2.4.2.8.99.11.06.00000000 Fonte:
70.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   14  de  agosto  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

** Elotech ** 
03/08/2020 

Pág. 1/1 
 

Exercício: 2020 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 

 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o  
seguinte: 

Lei nº 1.137/2020 
 

Sumula: Autoriza crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), 
e dá outras providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 

 
Suplementação 
20.000.00.000.0000.0.000. INSTITUTO PREVIDENCIARIO DE ITAGUAJÉ 
20.001.00.000.0000.0.000. INSTITUTO PREVIDENCIARIO DOS SERVIDORES DE ITAGUAJÉ 
20.001.09.272.0017.2.001. MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO DE ITAGUAJÉ 

1 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES 

380.000,00 

   
Total Suplementação:  380.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso o Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná,  
em 14/08/2020. 
 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ITAGUAJE 
 

Estado do Paraná CNPJ 04.886.232/0001-40 

Exercício: 2020 

** Elotech ** 
14/08/2020 

Pág. 1/1 

 
Decreto nº 1/2020 de 14/08/2020 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

 
O Presidente do Instituto de Previdência de ITAGUAJE, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica  nº 
1137/2020 de 14/08/2020. 

Decreta: 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 
 

Suplementação 
20.000.00.000.0000.0.000. INSTITUTO PREVIDENCIARIO DE ITAGUAJÉ 
20.001.00.000.0000.0.000. INSTITUTO PREVIDENCIARIO DOS SERVIDORES DE ITAGUAJÉ 
20.001.09.272.0017.2.001. MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO DE ITAGUAJÉ 

1 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

380.000,00 

Total Suplementação: 380.000,00 
 
 
 
 

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, Superavit Financeiro; 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJE , Estado do Paraná, 
em 14 de agosto de 2020. 

 
 
 

TANIA MARIA DA SILVA                                  
PRESIDENTE 

 
 
 
 

pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;
10002.4.2.8.99.11.06.00000000 Fonte:

Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

em   14  de  agosto  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

em 14 de agosto de 2020.

TANIA MARIA DA SILVA                                  
PRESIDENTE

 
 
 

DECRETO Nº 975/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
 

01 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
 

 
03.092.0003.2.005 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 47 3.3.90.91.00.00.00.00   1000   SENTENÇAS JUDICIAIS 10.000,00 

       
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

 
01 DIVISAO DE RECEITAS E FINANÇAS 

 
 

04.129.0003.2.011 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
 138 3.3.90.93.00.00.00.00   1000   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 

       
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 

 
01 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
 

12.361.0010.2.018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
 211 3.3.90.30.00.00.00.00   1104   MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

       
 

02 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
12.365.0010.2.019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 249 3.3.90.30.00.00.00.00   1104   MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
 
Total da Suplementação                                                                                                                      R$ 55.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
04.122.0003.2.007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

 79 3.3.90.40.00.00.00.00   1000   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 15.000,00 

       
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 
 

 
01 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
 

12.361.0010.2.018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
 229 4.4.90.52.00.00.00.00   1104   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

 
Total da Anulação                             R$ 55.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 92/2019, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 17/2020  Processo 
Licitatório nº. 56/2020, do tipo menor preço por Lote, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

  
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a Contratação de empresa para realização de consultoria e auditoria 
tributaria/fiscal para, em apoio a Administração, otimizar a fiscalização do ISSQN que incide nas 
operações das Instituições Financeiras estabelecidas no Município de Itaguajé-PR, bem como 
assessorar a cobrança da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda do Município de Itaguajé-
PR. dos valores sonegados/não recolhidos nos últimos 60 (sessenta) meses, conforme especificado no 
Edital. 
  
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 27 de Agosto de 2020, sendo que sessão pública 
para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 14 de Agosto de 2020. 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº. 92/2019, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 18/2020  Processo Licitatório nº. 61-2020, do tipo menor Preço 
Global, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE USINAS FOTOVOLTAICAS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS DE 134,2 KWp E PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 202,2 KWp, BEM COMO 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS  PARA A ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA POR MEIO 
DE TECNOLOGIAS MAIS EFICIENTES (LAMPADAS DE LED), A FIM DE GARANTIR SUA PLENA OPERAÇÃO, ATRAVES DE 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE TODOS OS PROJETOS EXECUTIVOS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, CONSOANTE 
ESPECIFICAÇÕES EXIGENCIAS E PRAZOS,  conforme características, condições, quantidades e exigências indicadas no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação. 
  
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 28 de Agosto de 2020, sendo que sessão pública 
para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 14 de Agosto de 2020. 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | gabinete@florida.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 1.599, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 
 

"Concede diária para a Prefeita do Município de Flórida/Pr., 
e dá outras providências." 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 616 de 20/11/2019, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e 

cinquenta reais) perfazendo a quantia total de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinqüenta 
reais) a Senhora MARCIA CRISTINA DALL´AGO, Prefeita Municipal de Flórida, a título de 
custeio, despesas de alimentação e hospedagem em Curitiba/Pr., nos dias 17, 18 e 19 de 
agosto de 2020, para onde se desloca para tratar assuntos de interesse desta 
municipalidade. 

 
Parágrafo Único  Finalidade da viagem: Entrega do Kit Integração da 

Melhor Idade através do Paraná Mais Cidades (Dep. Homero Figueiredo de Lima e 
Marchese), Reunião com o Deputado Estadual Paulo Rogério do Carmo e Dep. Federal 
Fernando Francischini e COHAPAR- Companhia de Habitação do Paraná, SEDU- 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas.   

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Controle Interno e Divisão de 

Contabilidade, que tomem conhecimento e as providências legais. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, aos 14 dias 

do mês de agosto de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

PREFEITURAMUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 
 

DECRETO N.º 090/2020, 
 

DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 
amanutenção da Gestão Administrativa 2017/2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Designar o Sr. Edson de Assis nomeado para o Cargo em 

Comissão de Chefe da Divisão de Planejamento, para exercer de forma acumulada as 
atribuições do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Tesouraria, a partir de 17 
de agosto de 2020. 

 
Paragrafo único: O servidor perceberá exclusivamente pelo cargo 

correspondente de Chefe da Divisão de Planejamento  CC3. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 14DE AGOSTO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: MARIA DE JESUS FERREIRA RODRIGUES 

Objeto: 

O presente segundotermo aditivo tem por objeto 
alterar a jornada de trabalho do primeiro termo 
aditivo do Contrato Original para 40 (quarenta) 
horas/semanais. 

Valor: R$ 2.886,24 (dois mil, oitocentos e oitenta e 
seis reais e vinte e quatro centavos) mensais. 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Segundo 

Termo Aditivo de Contrato: 01 de julho de 2020. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, aos 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO

 
 
 

 
DECRETO Nº 976/2020 

 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 

 
 

01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
08.244.0008.2.031 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  3.1.90.11.00.00.00.00   3941   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 27.000,00 
 3.3.90.32.00.00.00.00   3941   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 13.000,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                                 R$ 40.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os seguintes Superávits Financeiros: 

   
Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 

   
- Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial 941           40.000,00 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                          R$ 40.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o  
seguinte: 

Lei nº 1.136/2020 
 

Sumula: Autoriza crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 1.529.700,00 (um milhão e quinhentos e 
vinte e nove mil e setecentos reais), e dá outras providências.  

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$ 1.529.700,00 (um milhão e quinhentos e vinte e nove mil e 
setecentos reais). 

Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE 
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

7.000,00 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

35 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 
41 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
46 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
90.000,00 

05.001.04.122.0003.2.008.  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
76 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 

ATUARIAL DO RPPS 
160.000,00 

05.001.04.122.0003.2.013.  SERVIÇOS DA DÍVIDA PUBLICA E ENCARGOS  
121 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

RESGATADO 
130.000,00 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

125 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

50.000,00 

126 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

260.000,00 

127 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 
137 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
10.000,00 

06.002.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DO DESPORTO AMADOR  

06.002.27.812.0011.2.022.  MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR  
202 - 3.1.90.11.00.00 

 
07.000.00.000.0000.0.000. 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.400,00 

07.001.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001.10.301.0012.2.025.  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE  
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226 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
234 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 

FÍSICA 
236 - 3.3.90.39.00.00 

 
08.000.00.000.0000.0.000. 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 320.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

08.001.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
 
08.001.08.243.0029.2.046. 

 ADOLESCENTE 
CONSELHO DO MENOR ADOLESCENTE 

313 - 3.1.90.11.00.00 
 
09.000.00.000.0000.0.000. 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 15.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

  AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
09.001.00.000.0000.0.000. 
 
09.001.15.452.0007.2.055. 

 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

380 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 60.000,00 
PESSOAL CIVIL 

385 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 
392 - 3.3.90.39.00.00 

 
09.001.15.452.0007.2.057. 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 50.000,00 
JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

420 - 3.3.90.36.00.00 
 
09.001.15.452.0007.2.058. 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
FÍSICA 
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

439 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 50.000,00 
FÍSICA 

441 - 3.3.90.39.00.00 
 
09.001.15.452.0007.2.059. 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

451 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
454 - 3.3.90.39.00.00 

 
09.001.23.695.0036.2.069. 

01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 43.000,00 
JURÍDICA 
PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO 

485 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 21.300,00 
JURÍDICA 

Total Suplementação: 1.529.700,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso o provável Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná,  
em 14/08/2020. 
 
 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o  
seguinte: 

Lei nº 1.139/2020 
 

Sumula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, Inclusão no PPA 2018-2021, LDO 2020 e LOA 
2020, no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
destinados a atender despesas com a contrapartida do 
Convênio firmado com a SEDU/PR para aquisição de 
Ônibus, e dá outras providências.   
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PPA/LDO e orçamento municipal um Crédito Adicional Especial, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) destinados a atender 
despesas com a contrapartida do Convênio firmado com a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano – SEDU/PR para a aquisição do Veículo tipo Ônibus Rodoviário 
para Transporte de Passageiros para a Secretaria Municipal de Educação.  
Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

      - 4.4.90.52.00.00 31015  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.000,00 
 

Total Suplementação: 54.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso a Anulação de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64: 
Redução 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO                          
 AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

498 - 4.4.90.51.00.00 31015  OBRAS E INSTALAÇÕES 54.000,00 
 

Total Redução: 54.000,00 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná,  
em 14/08/2020. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto  nº 114/2020 de 14/08/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  54.000,00  (cinqüenta  e  quatro
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1139/2020  de 
14/08/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.000,00560 - 4.4.90.52.00.00 31015

Total Suplementação: 54.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
OBRAS E INSTALAÇÕES 54.000,00498 - 4.4.90.51.00.00 31015

Total Redução: 54.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   14  de  agosto  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Total Redução: 54.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

em   14  de  agosto  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
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Decreto  nº 112/2020 de 14/08/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.529.700,00  (um  milhão 
quinhentos  e  vinte  e  nove  mil  setecentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1136/2020  de 
14/08/2020.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

7.000,001 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,0035 - 3.1.90.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 40.000,0041 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

90.000,0046 - 3.3.90.39.00.00 01000

05.001.04.122.0003.2.008. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

160.000,0076 - 3.3.91.97.00.00 01000

05.001.04.122.0003.2.013. SERVIÇOS DA DÍVIDA PUBLICA E ENCARGOS
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

130.000,00121 - 4.6.90.71.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,00125 - 3.1.90.11.00.00 01000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

260.000,00126 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00127 - 3.1.90.13.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00137 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO DESPORTO AMADOR
06.002.27.812.0011.2.022. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.400,00202 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2020

** Elotech **
14/08/2020

Pág. 2/3
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00226 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

15.000,00234 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

320.000,00236 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
08.001.08.243.0029.2.046. CONSELHO DO MENOR ADOLESCENTE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,00313 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.055. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

60.000,00380 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00385 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00392 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,00420 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.001.15.452.0007.2.058. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

50.000,00439 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00441 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.001.15.452.0007.2.059. MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00451 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

43.000,00454 - 3.3.90.39.00.00 01507

09.001.23.695.0036.2.069. PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

21.300,00485 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 1.529.700,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 1.529.700,00Receita:1.7.1.8.01.21.00.00000000 Fonte:
1.529.700,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   14  de  agosto  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício: 2020 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 

 

 
O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o  
seguinte: 

Lei nº 1.137/2020 
 

Sumula: Autoriza crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), 
e dá outras providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 

 
Suplementação 
20.000.00.000.0000.0.000. INSTITUTO PREVIDENCIARIO DE ITAGUAJÉ 
20.001.00.000.0000.0.000. INSTITUTO PREVIDENCIARIO DOS SERVIDORES DE ITAGUAJÉ 
20.001.09.272.0017.2.001. MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO DE ITAGUAJÉ 

1 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES 

380.000,00 

   
Total Suplementação:  380.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso o Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná,  
em 14/08/2020. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 
Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

 

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 50, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o  
seguinte: 

Lei nº 1.138/2020 
 

Sumula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, Inclusão no PPA 2018-2021, LDO 2020 e LOA 
2020, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) destinados 
a atender despesas com a aquisição de veículos para a 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.  

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um Crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) destinados a atender despesas com 
a aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

248 - 4.4.90.52.00.00 01495  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        70.000,00 
 

Total Suplementação:  70.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso o Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da 
Lei Federal nº 4.320/64, a ser verificado na seguinte rubrica da receita orçamentária.  

Receita 
Receita:2.4.2.8.99.11.00.00000000 Fonte: 01495        70.000,00 
 

Total da Receita:        70.000,00 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná,  
em 14/08/2020. 
 
 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Total da Receita:

        Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de 
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

       Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná

em   14  de  agosto  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 075/2019 
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EXTRATO DE CONTRATO 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
Contrato:_ nº 298/2019.  

Inexigibilidade:_ nº 075/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: MILAN CLINICA MÉDICA EIRELI.  
Objeto: QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE 
ENFERMAGEM EM UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ  CREDENCIAMENTO 005/2019. 
DO VALOR: 
 O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO, o valor de R$ 1.950,00 (Um mil novecentos e 

cinqüenta reais) a cada plantão, aditivando 49 ( quarenta e nove) plantões, totalizando o valor de R$ 

95.550,00 ( Noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta reais),  em  parcelas mensais e iguais. 

DO PRAZO: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de 16/08/2020 até 
21/09/2020, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta. 
DA DOTAÇÃO: 
A presente alteração contratual será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  

09.001.10.301.0007.2024 - DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

REDUZIDO 350 (FONTE 303) RECURSOS DA SAÚDE  
RECEITAS VINCULADAS  

DESDOBRAMENTO  3.3.90.34.00.00 
  

        
Colorado  PR, 14 de Agosto de 2020. 

______________________________              ___________________________ 
José Hélio Germiniano                             Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DO CONTRATO  

CONTRATO: Nº 284/2019. 
INEXIGIBILIDADE Nº 072/2019. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: TAMPAVI IND. E COM. DE ASFALTO ENSACADO LTDA. 

CNPJ: 14.939.894/0001-94. 

Objetivo:_ Primeiro termo aditivo de prazo para AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ) TAPA BURACOS, ATRAVÉS DE ADESÃO A LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA DO CONSÓRCIO CINDEPAR, PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº 004/2019, PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO PPRP Nº 002/2019, ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 001/2019. 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato, 
por mais 149 (CENTO E QUARENTA E NOVE) dias, o contrato firmado em 02/08/2019, contados 
a partir de 04/08/2020, com novo término em 31/12/2020, nos termos previstos em sua Cláusula 
Sétima do contrato original. 

  Colorado-Pr, 03 de Agosto de 2020. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DA 

CONCORRENCIA Nº 001/2020 

  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Colorado, 

inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna 

público que o Processo Administrativo na modalidade CONCORRENCIA nº 001/2020, que trata da 

Maior Lance ou Oferta, objetivando a  Concessão de direito real de uso exclusivamente a favor 

de instituição de ensino superior, conforme Lei 2.860/2020 seguinte lote urbano constante na 

matrícula nº. 9.033, do cartório de registro de imóveis da Comarca de Colorado, Estado do 

Paraná: área de terras medindo 12.973,50 metros quadrados, situada entre a Avenida Parigot de 

Souza, Rua João Faciolli, (antiga rua Projetada A), Rua Guido Valério, (antiga rua Projetada C), 

Avenida Adinael Moreira, Quadra 01-A, quadra 01-B e quadra 01-C, do Loteamento denominado 

Parque Industrial 01, nesta cidade e Comarca, a qual está dentro das seguintes confrontações: 

, confronta-se com a Avenida Parigot de Souza, numa extensão de 103,00 metros; 

por outro, confronta-se com a rua João Faciolli (antiga rua Projetada A), numa extensão de 

97,00 metros; por outro lado, confronta-se com a rua Guido Valério (antiga rua Projetada C), 

numa extensão de 79,50 metros; por outro lado, confronta-se ainda com a rua Guido Valério 

(antiga rua Projetada C), numa extensão de 61 metros; por outro lado, confronta-se com a 

Avenida Adinael Moreira, numa extensão de 72,00 metros; por outro lado confronta-se com a 

quadra 01-A, quadra 01-B e quadra 01-C, numa extensão de 37,00 metros; por outro lado, 

confronta-se com a quadra nº. 01-

real de uso tratada nesta lei será feita exclusivamente a favor de instituição de ensino superior, 

foi declarada DESERTA, pois até hora previamente designada para o início da sessão não houve 

comparecimento de empresa interessada no certame.  

Colorado (PR), 20 de Julho de 2020. 

____________________________ 
VANDERLEY MARETI 

Presidente 
 Decreto 916/2020 - 21/05/2020 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 280/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 31/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA. 

CNPJ: ................................. 09.035.558/0001-87 

OBJETIVO:......................., CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE GUINCHO, LIMPEZA, OUTORGA E RETIRADA DE 
BOMBA DE POÇOS ARTESIANOS PARA ATENDER O MUNICIPIO DE COLORADO E DSTRITO DE ALTO ALEGRE 

VALOR DO CONTRATO: R$ 303.480,00 (trezentos e três mil, quatrocentos e oitenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 
Total 

1 2,00  JOG MOTO BOMBA 18 ESTÁGIO VAZÃO DE 10 M3 L/H. COM 97 
MCA, 5CV, TRIF. 220V 

LEAO 4R8PB-18 3.900,00  7.800,00  

2 2,00  JOG MOTO BOMBA 11 ESTÁGIO VAZÃO DE 16 M3 L/H, COM 139 
MCA, 11CV, TRIF. 220V 

LEAO R20A-11 6.600,00  13.200,00  

3 2,00  JOG MOTO BOMBA 7 ESTÁGIO VAZÃO DE 32 M3 L/H, COM 82 
MCA, 15CV TRIF. 220V 

LEAO R28-07 6.500,00  13.000,00  

4 2,00  JOG MOTO BOMBA 9 ESTÁGIO VAZÃO DE 45 M3 L/H, COM 101 
MCA, 22,5 CV, TRIF. 220 V 

LEAO S40-09 11.000,00  22.000,00  

5 2,00  JOG MOTO BOMBA 11 ESTÁGIO VAZÃO DE 50 M3 L/H, COM 107 
MCA, 27,5 CV, TRIF. 220V 

LEAO S40-11 14.600,00  29.200,00  

6 1,00  CJT MOTO BOMBA 10 ESTÁGIO VAZÃO DE 70 M3 L/H, COM 103 
MCA, 35 CV, TRIFÁSICO 220 V. 

LEAO S65-10 16.700,00  16.700,00  

7 200,00  Mtr CABO CONDUTOR P.P 3X4 CORDEIRO 3X4 6,80  1.360,00  
8 200,00  Metro CABO CONDUTOR P.P 3X6 CORDEIRO 3X6 12,60  2.520,00  
9 200,00  Metro CABO CONDUTOR P.P 3X10 CORDEIRO 3X10 21,00  4.200,00  
10 200,00  Metro CABO CONDUTOR P.P 3X16 CORDEIRO 3X16 26,00  5.200,00  
11 200,00  Mtr CABO CONDUTOR P.P 3X25 CORDEIRO 3X25 40,00  8.000,00  
12 40,00  UNI BARRA CANO EDUTOR DE 1 1/2" EMAR DN 40 60,00  2.400,00  
13 40,00  UNI BARRA CANO EDUTOR DE 2" EMAR DN 50 75,00  3.000,00  
14 50,00  UNI BARRA CANO EDUTOR DE 2 1/2" EMAR DN 65 127,00  6.350,00  
15 20,00  UNI BARRA TUBO GALVANIZADO DE 2 1/2" CLASSE MEDIA 

PAREDE DE 3,75 MM 
TUPER 2.1/2" 430,00  8.600,00  

16 35,00  UNI BARRA TUBO GALVANIZADO DE 3" CLASSE MEDIA PAREDE 
DE 4,00 MM 

TUPER 3" 550,00  19.250,00  

17 20,00  UNI BARRA TUBO GALVANIZADO DE 4" CLASSE MEDIA PAREDE 
DE 4,50 MM 

TUPER 4" 720,00  14.400,00  

18 15,00  VERBA SERVIÇO DE GUINCHO P/ BOMBA 01 até 15 CV VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

800,00  12.000,00  

19 15,00  VERBA SERVIÇO DE GUINCHO P/ BOMBA 16 até 30 CV VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

1.700,00  25.500,00  

20 5,00  VERBA SERVIÇO DE GUINCHO P/ BOMBA 31 até 50 CV VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

1.800,00  9.000,00  

21 5,00  VERBA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

4.000,00  20.000,00  

22 6,00  VERBA OUTORGA DE DIREITO COMPLETA VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

1.900,00  11.400,00  

23 5,00  VERBA SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 1CV ATE 5 CV. VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

1.700,00  8.500,00  

24 5,00  VERBA SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 6 CV ATÉ 10 
CV 

VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

2.500,00  12.500,00  

25 3,00  VERBA SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 11 CV ATÉ 15 
CV. 

VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

800,00  2.400,00  

26 3,00  VERBA SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 16 CV ATÉ 20 
CV. 

VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

3.700,00  11.100,00  

27 2,00  VERBA SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 21 CV ATÉ 25 
CV. 

VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

2.600,00  5.200,00  

28 2,00  VERBA SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 26 CV ATÉ 30 
CV. 

VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

2.200,00  4.400,00  

29 1,00  VERBA SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 31 CV ATÉ 35 
CV 

VIEIRA SANTOS 
PERFUR 

4.300,00  4.300,00  

Total 
303.480,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.042.3390.39 1000 603/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.042.4490.52 1000 607/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 

Homologado: 10 de agosto de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 12 de agosto de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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 EXTRATO DO CONTRATO. 
CONTRATO:........................Nº 283/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA EIRELI 

CNPJ: .................................  13.673.687/0001-78 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empresa para execução de ampliação de área de saúde no Distrito de Alto Alegre para o município de Colorado, de acordo 

com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, cronograma físico financeiro, partes integrantes deste Edital, descritos Termo 

de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 04/2020, juntamente com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA 
.... 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$- 107.677,89 (cento e sete mil, seiscentos e setenta e sete 

reais e oitenta e nove centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta.... 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
1.016.4490.51 1000 498/2020 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 

... 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da emissão de ordem de serviço, pelo Setor de 

Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias e será contado a partir da 

emissão da ordem de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 .... 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei 

n º 8666/93. 

Adjudicado: 11 de Agosto de 2020. 
Homologado: 11 de Agosto de 2020. 

Colorado (PR), 12 de Agosto de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 
 

Colorado PR, 14 de Agosto de 20

  ___________________________
  Marcos José Consalter de Mello
  PREFEITO                                                                              

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

  Colorado

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado (PR), 

____________________________
VANDERLEY MARETI

ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

       

______________________________ 
osé Hélio Germiniano    

GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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                                             PORTARIA Nº 071/2020 
 
 
                                                LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO,Prefeita do 
Município de Paranapoema –Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
  
                                                CONCEDER, Afastamento a título de desincompatilização 
nas eleições municipais de 2020, nos termos da Lei complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, aos funcionários abaixo descritos, que irão concorrer a  cargo eletivo  no pleito 
de 2020. Sendo que o afastamento corresponde  de 15 de agosto de 2020 à 15 de 
novembro de 2020,  
 
LOAN JUNIOR JOSÉ DE ARAUJO – MATRICULA 50104, CPF Nº 084.019.329-71 
JOSE AUGUSTO SOARES – MATRICULA 862, CPF Nº 101.777.378-59 
INES MARTINS DE SOUZA ITO – MATRICULA 50068, CPF Nº 041.309.689-04 
 
REGISTRA-SE 
                                                               PUBLIQUE-SE 
                                                                                                                    CUMPRA-SE 
 
                                              Paço Municipal de Paranapoema- Paraná em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                 
                                             LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 
 
 
 

                                                  
  

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. CLÉIA CUSTÓDIO NASCIMENTO NOVAES, 
brasileira, casada, CI RG nº, 8.381.918-9 SSP PR, CPF nº. 054.607.469-30, tendo tomado posse 
e entrado em exercício imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital 
de Convocação nº12/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita 
Municipal de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 063/2020 
 
 
                                             SÚMULA: Nomeia a Srª. CLÉIA CUSTÓDIO DO 

NASCIMENTO NOVAES, para assumir o cargo de 
ODONTÓLOGA (DENTISTA), e dá outras 
providências. 

 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 012/2020 de agosto de 2020.. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srª. CLÉIA CUSTÓDIO 
NASCIMENTO NOVAES, brasileira, casada, CI RG nº, 8.381.918-9 SSP PR, CPF nº. 
054.607.469-30, para exercer o cargo de ODONTÓLOGA (DENTISTA), conforme previsto no 
Edital nº. 12/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

                                                  
  

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. CLÉIA CUSTÓDIO NASCIMENTO NOVAES, 
brasileira, casada, CI RG nº, 8.381.918-9 SSP PR, CPF nº. 054.607.469-30, tendo tomado posse 
e entrado em exercício imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital 
de Convocação nº12/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita 
Municipal de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 063/2020 
 
 
                                             SÚMULA: Nomeia a Srª. CLÉIA CUSTÓDIO DO 

NASCIMENTO NOVAES, para assumir o cargo de 
ODONTÓLOGA (DENTISTA), e dá outras 
providências. 

 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 012/2020 de agosto de 2020.. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srª. CLÉIA CUSTÓDIO 
NASCIMENTO NOVAES, brasileira, casada, CI RG nº, 8.381.918-9 SSP PR, CPF nº. 
054.607.469-30, para exercer o cargo de ODONTÓLOGA (DENTISTA), conforme previsto no 
Edital nº. 12/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

                                                                         DECRETO Nº 070/2020 
 
 SÚMULA: Exonera a pedido a Senhora INÊS MARTINS 
DE SOUZA ITO, da Função Gratificada de DIRETORA DA 
UNIDADE CRECHE, e dá outras providências. 

 
                                                              LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
Prefeita do Município de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
                                                               DECRETA: 
 
                                                               ART. 1º - Fica EXONERADA, a pedido, a servidora 
INÊS MARTINS DE SOUZA ITO, inscrita no CPF Nº 041.309.689-04 e CI RG Nº 5.993.334-5 
PR, da Função Gratificada de DIRETORA DA UNIDADE CRECHE. 
 
                                                              ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto 014/2017 de 07 de fevereiro de 2017. 
 
                                                             Gabinete da Prefeita Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
                                                LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                               PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
                                       
 
 
                                                                         
 

                                                  
 

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. JOICE XAVIER DA SILVA, brasileira, casada, CI RG 
nº, 10.139.379-8 SSP PR, CPF nº. 072.068.088-13, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                
                                               Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 
2020. 
 
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 064/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srª. JOICE XAVIER DA SILVA, para 

assumir o cargo de ZELADORA, e dá outras 
providências. 

 
 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 082/2019 de 23 de setembro de 2019., contratado (a) no PSS -  Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. –Nomear a funcionária Srª. JOICE XAVIER DA SILVA, 
CI RG nº, 10.139.379-8, SSP PR,CPF nº. 072.068.088-13, para exercer o cargo de ZELADORA, 
conforme previsto no Edital nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

                                                  
 

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. JOICE XAVIER DA SILVA, brasileira, casada, CI RG 
nº, 10.139.379-8 SSP PR, CPF nº. 072.068.088-13, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                
                                               Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 
2020. 
 
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 064/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srª. JOICE XAVIER DA SILVA, para 

assumir o cargo de ZELADORA, e dá outras 
providências. 

 
 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 082/2019 de 23 de setembro de 2019., contratado (a) no PSS -  Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. –Nomear a funcionária Srª. JOICE XAVIER DA SILVA, 
CI RG nº, 10.139.379-8, SSP PR,CPF nº. 072.068.088-13, para exercer o cargo de ZELADORA, 
conforme previsto no Edital nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

ERRATA 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2020 

 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, Prefeita do Município de 

PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve 
 

Tornar público a seguinte ERRATA 

No Anexo I – Conteúdo Programático do  Edital de Concurso n° 
001/2020, no cargo de Professor, onde SE LÊ: 
Plano Nacional, Estadual e Municipal de Pitanga de Educação; 

LEIA-SE: 
Plano de Educação Nacional, Estadual e Municipal de Paranapoema; 
 

Paranapoema/PR, 14 de agosto de 2020. 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 

EDITAL Nº 002/2020 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2020 

 
Adita retificando e ratificando o Edital nº 001/2020, na 
forma que especifica.    

 
 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, Prefeita do Município de PARANAPOEMA, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no subitem 22.4 do 
Edital n° 001/2020 e, considerando que no anexo I,  do referido edital não constou o conteúdo 
programático do cargo de Fiscal de Tributos, resolve: 
 

1. Retificar o Anexo I do Edital nº 001/2020 para acrescentar o conteúdo programático do 
cargo de Fiscal de Tributos, a saber: 

 
CARGO FISCAL DE TRIBUTOS 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos 
de organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso 
direto, indireto e indireto livre. 
2. Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. 
Divisão em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. 
Equações de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. 
Áreas e volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: 
problemas simples e probabilidades finitas e; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: 
ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO. 
Constituição Federal – Arts. 145 a 152 e 156, Código Tributário Nacional – Lei Federal nº 5.172/66 – 
Arts. 142 a 182,  Código Tributário Municipal e Lei Orgânica do Município. 

 
2.  Tornar público que o Edital nº 001/2020 fica ratificado em todos os termos não alterados 

expressamente por este ato. 
 
 

Paranapoema/PR, 14 de agosto de 2020. 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 

EDITAL N.º 30/2020 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 27/2020, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 14 à 15 de agosto de 
2020, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo admissional, 
contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
 
CARGO – ADVOGADO  
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
MARIA GABRIELA FREITAS 1. 

 
 

O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 
do mesmo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO - CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL  
EDITAL Nº 13/2020 

 
A Prefeita Municipal de Paranapoema, Leurides Sampaio Ferreira Navarro, no uso de 

suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
aprovados(as) no Chamamento Público Emergencial n° 05/2020, a comparecer na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período 
de 14 à 15 de agosto de 2020, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao 
processo de contratação temporária de Profissionais, com fundamento no art. 37, IX, da 
Constituição Federal e a Lei Complementar Estadual nº 108 de 18 de maio de 2005, contendo 
cópia dos documentos abaixo relacionados: 

 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para comprovar aptidão física e 
mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 

 
 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
Josimar Pereira de Arruda Motorista 4. 
Joice Xavier da Silva Zeladora 2. 
Michele Mendes de Lima Zeladora 3. 

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO - CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL  
EDITAL Nº 14/2020 

 
 

A Prefeita Municipal de Paranapoema, Leurides Sampaio Ferreira Navarro, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
aprovados(as) no Chamamento Público Emergencial n° 05/2020, a comparecer na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período 
de 14 à 15 de agosto de 2020, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao 
processo de contratação temporária de Profissionais, com fundamento no art. 37, IX, da 
Constituição Federal e a Lei Complementar Estadual nº 108 de 18 de maio de 2005, contendo 
cópia dos documentos abaixo relacionados: 

 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para comprovar aptidão física e 
mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 

 
 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
Luiz Antônio da Silva Motorista 5. Obs. Em virtude da desistência 

da 2º colocada – Tatiana Padilha. 
 

O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 
do mesmo. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO - CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL  
EDITAL Nº 12/2020 

 
 

A Prefeita Municipal de Paranapoema, Leurides Sampaio Ferreira Navarro, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
aprovados(as) no Chamamento Público Emergencial n° 06/2020, a comparecer na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período 
de 14 à 15 de agosto de 2020, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao 
processo de contratação temporária de Profissionais, com fundamento no art. 37, IX, da 
Constituição Federal e a Lei Complementar Estadual nº 108 de 18 de maio de 2005, contendo 
cópia dos documentos abaixo relacionados: 

 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para comprovar aptidão física e 
mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 

 
 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
Cléia Custódio do Nascimento Novaes Odontólogo 1. 
Larissa Mayumi dos Santos Iwasse Odontólogo 2. 

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO - CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL  
EDITAL Nº 11/2020 

 
 

A Prefeita Municipal de Paranapoema, Leurides Sampaio Ferreira Navarro, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Resultado Final e Classificação do 
Edital de Chamamento Público Emergencial n° 06/2020, para contratação temporária de 
Profissionais, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e a Lei Complementar 
Estadual nº 108 de 18 de maio de 2005. 
           Após transcorrer o prazo para recursos pleiteados contra o resultado e classificação dos 
candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos Candidatos, que fora divulgado em 
13 de agosto de 2020.  
 

INSC. NOME CARGO NOTA RESULT. 
01.01 Cléia Custódio do Nascimento Novaes Odontólogo 50,00 1. 
01.02 Larissa Mayumi dos Santos Iwasse Odontólogo 50,00 2. 

 
2. Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 

divulgado em 13 de agosto de 2020 no jornal de circulação do município, bem como em seu 
endereço eletrônico.  

3. A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação divulgada 
no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 2.3 do Edital de 
Abertura. 

4. O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Paranapoema, aos 14 de agosto de 2020. 

 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 



                                                  
 

                                               TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a  Srº. JOSIMAR PEREIRA DE ARRUDA, brasileiro, casado, 
CI RG nº, 5.014.349-0 PR, CPF nº. 725.247.079-20, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
   
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 068/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srº. JOSIMAR PEREIRA DE ARRUDA, 

para assumir o cargo de MOTORISTA e dá outras 
providências. 

 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srº. JOSIMAR PEREIRA DE 
ARRUDA, brasileiro, casado, CI RG nº, 5.014.349-0 PR, CPF nº. 725.247.079-20,  para exercer 
o cargo de MOTORISTA. conforme previsto no Edital nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

                                                  
 

                                               TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a  Srº. JOSIMAR PEREIRA DE ARRUDA, brasileiro, casado, 
CI RG nº, 5.014.349-0 PR, CPF nº. 725.247.079-20, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
   
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 068/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srº. JOSIMAR PEREIRA DE ARRUDA, 

para assumir o cargo de MOTORISTA e dá outras 
providências. 

 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srº. JOSIMAR PEREIRA DE 
ARRUDA, brasileiro, casado, CI RG nº, 5.014.349-0 PR, CPF nº. 725.247.079-20,  para exercer 
o cargo de MOTORISTA. conforme previsto no Edital nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

                                                  

                                               TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. LARISSA MAYUMI DOS SANTOS IWASSE, 
brasileira, casada, CI RG nº, 9.684.147-7 PR, CPF nº. 075.541.149-80, tendo tomado posse e 
entrado em exercício imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de 
Convocação nº 012/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 069/2020 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srª. LARISSA MAYUMI DOS SANTOS 

IWASSE, para assumir o cargo de ODONTOLOGA 
(DENTISTA), e dá outras providências. 

 
 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº.012/2020 DE 14 de agosto de 2020. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srª. LARISSA MAYUMI DOS 
SANTOS IWASSE, brasileira, casada, CI RG nº, 9.684.147-7 PR, CPF nº. 075.541.149-80, para 
exercer o cargo de ODONTOLOGA (DENTISTA), conforme previsto no Edital nº. 012/2020 
de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 
 
 
 

                                                  

                                               TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. LARISSA MAYUMI DOS SANTOS IWASSE, 
brasileira, casada, CI RG nº, 9.684.147-7 PR, CPF nº. 075.541.149-80, tendo tomado posse e 
entrado em exercício imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de 
Convocação nº 012/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 069/2020 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srª. LARISSA MAYUMI DOS SANTOS 

IWASSE, para assumir o cargo de ODONTOLOGA 
(DENTISTA), e dá outras providências. 

 
 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº.012/2020 DE 14 de agosto de 2020. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srª. LARISSA MAYUMI DOS 
SANTOS IWASSE, brasileira, casada, CI RG nº, 9.684.147-7 PR, CPF nº. 075.541.149-80, para 
exercer o cargo de ODONTOLOGA (DENTISTA), conforme previsto no Edital nº. 012/2020 
de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 
 
 
 

                                                  
 

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srº  LUIZ ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, CI RG 
nº, 20.649.101 SP, CPF nº. 105.120.518-28, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
014/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
   
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 067/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srº. LUIZ ANTONIO DA SILVA, para 

assumir o cargo de MOTORISTA e dá outras 
providências. 

 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srº. LUIZ ANTONIO DA SILVA, 
brasileiro, casado., CI RG nº, 20.649.101 SP, CPF nº. 105.120.518-28, para exercer o cargo de 
MOTORISTA. conforme previsto no Edital nº. 014/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 
 

                                                  
 

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srº  LUIZ ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, CI RG 
nº, 20.649.101 SP, CPF nº. 105.120.518-28, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
014/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
 
   
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 067/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srº. LUIZ ANTONIO DA SILVA, para 

assumir o cargo de MOTORISTA e dá outras 
providências. 

 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srº. LUIZ ANTONIO DA SILVA, 
brasileiro, casado., CI RG nº, 20.649.101 SP, CPF nº. 105.120.518-28, para exercer o cargo de 
MOTORISTA. conforme previsto no Edital nº. 014/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 
 

                                                  

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. MARIA GABRIELA FREITAS, brasileira, solteira, CI 
RG nº, 130513905 SSP PR, CPF nº. 094430579-10, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
30/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
   
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 066/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srª. MARIA GABRIELA FREITAS, para 

assumir o cargo de ADVOGADO(A), e dá outras 
providências. 

 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 030/2020 de 14 de agosto de 2020.. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srª. MARIA GABRIELA 
FREITAS, brasileira, solteira, CI RG nº, 130513905 SSP PR,CPF Nº 094.430.579-10 , para 
exercer o cargo de ADVOGADO (A), conforme previsto no Edital nº. 030/2020 de 14 de agosto 
de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

                                                  

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. MARIA GABRIELA FREITAS, brasileira, solteira, CI 
RG nº, 130513905 SSP PR, CPF nº. 094430579-10, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
30/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                                                              Paço Municipal de Paranapoema, 
Estado do Paraná, 14 de agosto de 2020. 
   
 
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 066/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srª. MARIA GABRIELA FREITAS, para 

assumir o cargo de ADVOGADO(A), e dá outras 
providências. 

 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 030/2020 de 14 de agosto de 2020.. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. – Nomear a funcionária Srª. MARIA GABRIELA 
FREITAS, brasileira, solteira, CI RG nº, 130513905 SSP PR,CPF Nº 094.430.579-10 , para 
exercer o cargo de ADVOGADO (A), conforme previsto no Edital nº. 030/2020 de 14 de agosto 
de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

                                                  

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. MICHELE MENDES DE LIMA, brasileira, solteira, CI 
RG nº, 8.055.999-2 SSP PR, CPF nº. 051.270.699-97, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                
                                               Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 
2020. 
 
  
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 065/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srª. . MICHELE MENDES DE LIMA,  para 

assumir o cargo de ZELADORA, e dá outras 
providências. 

 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. –Nomear a funcionária Srª. MICHELE MENDES DE 
LIMA, brasileira, solteira, CI RG nº, 8.055.999-2 SSP PR, CPF nº. 051.270.699-97, para exercer 
o cargo de ZELADORA, conforme previsto no Edital nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

                                                  

                                                TERMO DE POSSE 
 
                                                Aos 14 de agosto de 2020.., compareceu á Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Estado do Paraná, a Srª. MICHELE MENDES DE LIMA, brasileira, solteira, CI 
RG nº, 8.055.999-2 SSP PR, CPF nº. 051.270.699-97, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Convocação nº 
013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                               Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade 
os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, 
não medindo esforços a bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pela Prefeita Municipal 
de Paranapoema-Estado do Paraná. 
                                                
                                               Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 
2020. 
 
  
                                               LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                                      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                             DECRETO Nº 065/2020 
 
 
                                              SÚMULA: Nomeia a Srª. . MICHELE MENDES DE LIMA,  para 

assumir o cargo de ZELADORA, e dá outras 
providências. 

 
 
                                               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 
nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
 
                                                DECRETA 
         
                                               Art. 1º. –Nomear a funcionária Srª. MICHELE MENDES DE 
LIMA, brasileira, solteira, CI RG nº, 8.055.999-2 SSP PR, CPF nº. 051.270.699-97, para exercer 
o cargo de ZELADORA, conforme previsto no Edital nº. 013/2020 de 14 de agosto de 2020. 
                                              Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                             Paço Municipal de Paranapoema Estado do Paraná, em 14 de agosto 
de 2020. 
 
 
                                           LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
                                                              Prefeita Municipal 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 29/2020 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA 
a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO referente ao Teste Seletivo 
aberto através do Edital Nº 27/2020, conforme abaixo discriminado: 

Art. 2º - Depois de transcorrido o prazo para os recursos pleiteados contra o resultado e 
classificação dos candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos Candidatos, que fora 
divulgado em 13 de agosto de 2020.  
 
CARGO – ADVOGADO 
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 MARIA GABRIELA FREITAS 30,00 1.  

 
Art. 3º - Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 

divulgado em 13 de agosto de 2020 no jornal de circulação do município, bem como em seu 
endereço eletrônico.  

Art. 4º - A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação 
divulgada no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 10 
do Edital de Abertura. 

Art. 5º - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 14 de agosto de 2020. 
 
 

JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Paranapoema - PR, 14 de agosto de 2020.

JOÃO DOS SANTOS COSTA
IDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 080/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA  prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 20.000 KM DO CHEVROLET ONIX 1.0 PLACA Nº BDD-6C86, 

CHASSI 9BGKL8U0KB232960, LOTADOS NA SECRETARIA MUN.SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.909.389/0001-80. 

VALOR: R$ 1.027,71 (MIL E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                          

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.909.389/0001-80. 

Colorado-Pr, 11 de Agosto de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

DE VEICULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ: 78.909.389/0001-80.

Colorado-

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DO ATA REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA SRP:........................Nº 287/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 21/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: ................................. 38.874.848/0001-12 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIA DE LED (100 E 150 WATTS) PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.244.460,00(Um milhão duzentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais ). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 1.000,00  UINID LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO 

PUBLICA LED COM BASE COM CORPO 
EM LIGA DE ALUMINIO , COM PINTURA 
EPÓXI, A COR DAS LUMIONÁRIAS 
SERÁ VERMELHO, COM POTENCIA DE 
100 WATTS, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 11.000 LUMENS. EFICIENCIA 
ENERGETICA MINIMA DA LUMINÁRIA 
DE 100 LUMEN/WATTS, LED COM 
TEMPERATURA DE COR DE 5000K ( 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%) GARANTIA 
DE 05 ANOS; NÃO SERÃO ACEITAS 
LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED 
COM 

DEMAPE 
LUM.PÚBLICA L 

564,97  564.970,00  

2 1.000,00  UINID LUMINÁRIA P ILUMINAÇÃO PUBLICA 
LED COM BASE COM CORPO EM LIGA 
DE ALUMINIO , COM PINTURA EPÓXI, A 
COR DAS LUMIONÁRIAS SERÁ 
VERMELHO, COM POTENCIA DE 150 
WATTS, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 
16.500 LUMENS. EFICIENCIA 
ENERGETICA MINIMA DA LUMINÁRIA 
DE 110 LUMEN/WATTS, LED COM 
TEMPERATURA DE COR DE 5000K ( 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%) GARANTIA 
DE 05 ANOS; NÃO SERÃO ACEITAS 
LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED 
COM 

DEMAPE 
LUM.PUBLICA L 

679,49  679.490,00  

Total 1.244.460,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.037.3390.30 1507 549/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.037.3390.30 3507 637/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Homologado: 14 de agosto de 2020. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 279/2020. 

DISPENSA: Nº 077/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI  
MASCARAS, PROTETOR FACIAL. LUVAS E AVENTAIS PARA OS PROFISSIONAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS, CREAS E CADASTRO ÚNICO, 
QUE ATUAM NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ENFRENTAMENTO AO 
COVID-19. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: F.G.I. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI. 

CNPJ: 32.998.325/0001-00. 

VALOR: R$ 13.206,00 (TREZE MIL, DUZENTOS E SEIS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

10.001.08.244.0008.2.031 Desenv. Atividades do Bloco da Proteção 
Social Especial 

Reduzido 691  Transferência do 
SUAS  COVID 19 (Fonte 
1022) 3390302800  Material de 
Proteção e Segurança  

 
13.206,00 

 
 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 12 de Agosto de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 284/2020. 

DISPENSA: Nº 078/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, CRAS, CREAS E 
CADASTRO UNICO, CONFORME PORTARIA 369/2020 RECURSOS FEDERAL AÇÕES DO 
COVID NO SUAS, PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ENFRENTAMENTO AO COVID-19. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: INT. SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. 

CNPJ: 07.703.592/0001-57. 

VALOR: R$ 35.070,00 (Trinta e cinco mil e setenta reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

10.001.08.244.0008.2.027 Desenv. Atividades Assistenciais 

Reduzido 689  Transferência do 
SUAS  COVID 19 (Fonte 
1022). 
Desdobramentos: 
 
4490520600- Aparelhos e 
Equipamentos de Comunicação 
 
4490523500- Equipamentos de 
Processamento de Dados 
 
 

35.070,00 
 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 12 de Agosto de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 285/2020. 

DISPENSA: Nº 078/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, CRAS, CREAS E 
CADASTRO UNICO, CONFORME PORTARIA 369/2020 RECURSOS FEDERAL AÇÕES DO 
COVID NO SUAS, PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ENFRENTAMENTO AO COVID-19. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME. 

CNPJ: 02.632.978/0001-00. 

VALOR: R$ 18.430,00 (Dezoito mil quatrocentos e trinta reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

10.001.08.244.0008.2.027 Desenv. Atividades 
Assistenciais 

Reduzido 689  
Transferência do 
SUAS  COVID 19 
(Fonte 1022). 
Desdobramentos: 
4490524200  
Mobiliário em geral 

18.430,00  

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 12 de Agosto de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 286/2020. 

DISPENSA: Nº 079/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
OS VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: J.C AUTO POSTO  COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 

CNPJ: 37.778.319/0001-52. 

VALOR: R$ 49.408,00 (QUARENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
02.001.04.122.0002.2.001  Governadoria Municipal  
- Reduzido 04 (Fonte 000)  Recursos Livres  
- Valor: R$ 1.000,00 (Um mil reais)  
  
05.001.04.122.0003.2.007  Manter as Atividades Administrativas e Paço Municipal  
- Reduzido 69 (Fonte 000)  Recursos Livres  
- Valor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)  
  
09.001.10.301.0007.2.024  Desenv. Atividades de Atenção a Saúde  

 Reduzido 344 (Fonte 303)  Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
- Valor: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)  
  
09.001.10.301.0007.2.025  Desenv. Ações De Alta e Média Complex. Ambul/Hospitalar  

 Reduzido 371 (Fonte 303)  Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
- Valor: R$ 7.000,00 (Sete mil reais)  
  
09.001.10.304.0007.2.026  Manter Atividades de Vigilância Sanitária e Epidemiológica  

 Reduzido 393 (Fonte 303)  Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
- Valor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)  
  
10.001.08.244.0008.2.027  Desenvolver as Atividades Assistenciais  
- Reduzido 417 (Fonte 000)  Recursos Livres  
- Valor: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais)  
  
11.001.15.122.0017.2.034  Desenv. Atividades de Obras, Trânsito e Urbanismo  
- Reduzido 489 (Fonte 000) - Recursos Livres  
- Valor: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)  
  
12.001.15.122.0005.2.035  Desenvolvimento dos Serviços Municipais  
- Reduzido 526 (Fonte 000) - Recursos Livres  
- Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)  
  
12.001.15.452.0005.2.036  Manter os Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo  
- Reduzido 541 (Fonte 000) - Recursos Livres  
- Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)  
  
12.001.26.782.0004.2.040  Desenvolver os Serviços de Manutenção Viária  
- Reduzido 568 (Fonte 000) - Recursos Livres  
- Valor: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)  
  
13.001.17.512.0006.2.042  Desenvolver o Sistema de Água Potável e Esgoto Sanitário  
- Reduzido 599 (Fonte 000)  Recursos Livres  
- Valor: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)  
  
14.001.20.608.0015.2.044  Desenvolver a Patrulha Mecanizada  
- Reduzido 618 (Fonte 000) - Recursos Livres  
- Valor: R$ 6.778,00 (Seis mil setecentos e setenta e oito reais)  
  

Desdobramentos:  

  

- 3.3.90.30.01.01  Etanol  
- 3.3.90.30.01.02  Gasolina  
- 3.3.90.30.01.03  Diesel  
  
Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 12 de Agosto de 2020.  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO  No 157/2020 
    
CONTRATO: Nº 157/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 019/2020. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA:   FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR). 

CLÁUSULA PRIMEIRA  As partes acima qualificadas, na melhor forma de direito 
resolvem firmar o   presente   Termo de   Rescisão   Amigável   ao   Contrato  para  
REPASSE PARA CONTRATUALIZAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 10(DEZ) LEITOS 
DE UTI ADULTO E 25(VINTE E CINCO) LEITOS DE RETAGUARDA CLÍNICA, 
CONFORME RESOLUÇÃO 340/2020 DA SESA JUNTO À FUNDAÇÃO VALE DO 
PARANAPANEMA  FUNVAPAR, PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO SUS COM 
QUADRO CLÍNICO COMPATÍVEL COM INFECÇÃO DO COVID-19. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA   O valor que será rescindido será de R$ 1.697.000,00 (Um 
milhão seiscentos e noventa e sete mil reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA  Considerando que de acordo com a Resolução 864/2020  
Art.16 . Os estabelecimentos participantes da Resolução SESA nº 340/2020, de 24 de 
março de 2020, devem obrigatoriamente, fazer nova adesão conforme os critérios aqui 
estabelecidos. Parágrafo Único: Após a adesão de todos os participantes nesta 
Resolução e formalização dos contratos, a Resolução SESA nº 340/2020 será revogada 
em ato próprio. Solicitando então a rescisão do contrato 157/2020 feito baseado nesta 
Resolução. E a partir do mês de Agosto de 2020 a ter vigência novo contrato amparado 
na Resolução 864/2020. 
CLÁUSULA QUARTA  As partes elegem o Foro da Comarca de Colorado  Estado do 
Paraná para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Rescisão. 
E, por assim estarem justos e acordados, em todos os seus atos e termos, firmam o 
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito e na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 

                         
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 13 de Agosto de 2020 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Colorado, 13

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

(NOVENTA) DIAS.

Colorado - PR, 12

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Mobiliário em geral
90 (NOVENTA) DIAS.

Colorado - PR,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

90 (NOVENTA) DIAS.

Colorado - PR, 12

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

90 (NOVENTA) DIAS.

Colorado - PR,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Despesa/Ano
1507 549/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3507 637/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

agosto de 2020.
meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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DECRETO MUNICIPAL N°087/2020 

SÚMULA: Declara utilidade pública a 
área de terra destacada: 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André Luis 
Bovo no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1°.Declaro de utilidade pública a área de terra de 768,75 m², destacado do 
lote 66 (REMANESCENTE) - 1, denominado lote Nº 66 (REMANESCENTE) -2 
para prolongamento da Rua Vereador Augusto Lautenschlager até encontrar 
com a Rua Vereador Manoel Dela Torre. 
 
Art. 2º.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 13 dias do mês de agosto de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 106/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao Sr. EDILSON PAVONI, portador do RG nº 
4.249.655-3/PR, funcionário desta municipalidade, Regime Estatutário, lotado 
no cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Licença para 
concorrer a cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais proporcionais 
do ano de 2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, conforme 
requerimento apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 107/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao Sr. LUIZ GUSTAVO ALVES DA SILVA, portador 
do RG nº 7.667.984-3/PR, funcionário desta municipalidade, Regime 
Estatutário, lotado no cargo de Provimento Efetivo de Motorista de Ambulância, 
Licença para concorrer a cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais 
proporcionais do ano de 2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, 
conforme requerimento apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 108/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 CONCEDER, a Sra. LUCILIA BARBOSA DE SOUZA, portadora do RG 
nº 5.526.041-9/PR, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo deZeladora, Licença para concorrer a 
cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais proporcionais do ano de 
2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, conforme requerimento 
apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 109/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 CONCEDER, ao Sr. CARLOS VIEIRA, portador do RG nº5.984.748-
1/PR, funcionário desta municipalidade, Regime Estatutário, lotado no cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Licença para concorrer a cargo eletivo – Pleito 
Eleitoral às Eleições Municipais proporcionais do ano de 2020, para usufruí-la a 
partir de 14 de agosto de 2020, conforme requerimento apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 110/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 CONCEDER, a Sra. JANETE APARECIDA MARINHO, portadora do RG 
nº5.203.424-8/PR, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, lotada 
no cargo de Provimento Efetivo deOperária, Licença para concorrer a cargo 
eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais proporcionais do ano de 2020, 
para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, conforme requerimento 
apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 111/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao Sr. JOÃO PAULO CORREA, portador do RG nº 
9.453.824-6/PR, Conselheiro Tutelar deste Município, Licença para concorrer a 
cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais proporcionais do ano de 
2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, conforme decisão 
exarada nos autos Nº 0001503-07.2020.16.0108. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 112/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, a Sra. MARCIA REGINA ZAUPA UHDRE, portadora 
do RG nº7.903.372-3/PR, funcionária desta municipalidade, Regime 
Estatutário, lotada no cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Licença para concorrer a cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais 
proporcionais do ano de 2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, 
conforme requerimento apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 113/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 CONCEDER, ao Sr. CARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARAES, 
portador do RG nº20.275.583-6/PR, funcionário desta municipalidade, Regime 
Estatutário, lotado no cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutico, Licença 
para concorrer a cargo eletivo – Pleito Eleitoral às Eleições Municipais 
proporcionais do ano de 2020, para usufruí-la a partir de 14 de agosto de 2020, 
conforme requerimento apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 114/2020 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

 CONCEDER, a Sra. TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO 
VICENTINI, portadora do RG nº10.735.03-8 PR, funcionária desta 
municipalidade, Regime Estatutário, lotada no cargo de Provimento Efetivo 
deZeladora, Licença para concorrer a cargo eletivo – Pleito Eleitoral às 
Eleições Municipais proporcionais do ano de 2020, para usufruí-la a partir de 
14 de agosto de 2020, conforme requerimento apresentado. 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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